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DECRETO N.º 030/2023, 26 de Fevereiro de 2025. 

 

“Nomeia Comissão de Regularização Fundiária 

Urbana - REURB, do município de Ruy Barbosa 

objetivando a orientação avaliação, 

acompanhamento e validação dos 

procedimentos administrativos e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições conferidas no artigo 65, da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art.1º - Fica instituída e nomeada a Comissão de Regularização Fundiária Urbana 

do Município de Ruy Barbosa, que será responsável pela orientação, avaliação, 

acompanhamento e validação dos expedientes referentes aos processos 

administrativos da REURB, que desempenhará suas funções sem ônus para o 

erário, composta pelos seguintes membros: 

I. Representantes da Secretaria Municipal de Administração: 

a) Titular: Isael Bastos Brandão – Diretor de Patrimônio 

b) Suplente: Tania Laranjeira Carvalho Gomes – Of. De Gabinete 

 

II. Representantes do Setor Jurídico: 

a) Titular: Maurício Mônaco da Conceição - Advogado 

b) Suplente: André Silva de Sousa 

 

III. Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura: 

a) Titular: Silvana Messias de Figueiredo Ferreira - Arquiteta 

b) Suplente: Jonh Sergio Costa Melo – Agente Administrativo 

 

IV. Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 

a) Titular: Murilo Guedes Dias – Engenheiro Ambiental 

b) Suplente: Adauto da Silva Nery – Tec. Agropecuário 
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V. Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

a) Titular: Daniele Mota Alves Gomes – Assistente Social  

b) Suplente: Flaviana Lefundes Leal Pires – Aux. Administrativo  

 

VI. Representantes do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ruy 

Barbosa/BA: 

a) Titular: Pedro Henrique Silva Amaral – Oficial de Cartório  

b) Suplente: Edvaldo dos Santos Junior – Suboficial  

 

Art.2º - Compete á Comissão: 

I. Validar a classificação das modalidades da REURB, podendo alterá-lo, 

com base em estudo técnico que justifique a nova classificação; 

II. Validar os projetos de regularização fundiária, mediante análise de 

estudos técnicos prévios a serem realizados pelos responsáveis 

competentes; 

III. Aprovar as medidas mitigadoras, compensatórias e potencializadoras 

propostas, caso sejam necessárias; 

IV. Justificar a necessidade de indeferimento dos processos, caso seja 

comprovada a inadequação do requerimento aos requisitos da RERUB; 

V. Atestar a modalidade da REURB-I e os demais procedimentos para os 

parcelamentos implantados antes de 19 de dezembro de 1979, que já 

estejam integrados á cidade; 

VI. Dirimir dúvidas do responsável legal, responsáveis técnicos ou demais 

representantes de órgãos públicos, sempre que solicitado; 

VII. Julgar os recursos apresentados no curso dos processos de REURB, em 

especial aqueles relativos á admissibilidade do requerimento e 

classificação da modalidade de REURB; 

VIII. Proceder as buscas necessárias para determinar a titularidade do 

domínio dos imóveis onde está situado o núcleo urbano informal a ser 

regularizado; 

IX. Realizar diligências junto aos Cartórios de Registros Imobiliário, por meio 

de apresentação da planta do perímetro a ser regularizado, a fim de que 

a sua situação jurídica atual seja certificada, caso possível; 
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X. Notificar os titulares de domínio, ou seja, aqueles que tenham imóveis 

registrados no Cartório de Registro de Imóveis, e seus confrontantes da 

área demarcada proveniente da regularização fundiária; 

XI. Acompanhar, gerir, opinar e validar os expedientes referentes aos 

processos e atos administrativos da REURB; 

XII. Elaborar a Certidão de Regularização Fundiária – CRF; 

XIII. Adotar todos os atos e providências que se fizerem necessárias a fim de 

levar a bom termo os Procedimentos de Regularização Fundiária 

implementados no Município. 

 

Parágrafo Único. Os órgãos ou entidades municipais deverão, sempre que 

necessário e a partir do requerimento da Comissão, disponibilizar representantes 

técnicos para auxiliar na análise de documentos e estudos específicos relativos aos 

atos de sua competência. 

Art.3º - A Coordenação da Regularização Fundiária Urbana ficará sob a 

responsabilidade de Ismael Ribeiro dos Santos Neto. 

Art.4º - A Comissão reunir-se-á ordinariamente ou extraordinariamente, sempre 

que necessário ao regular andamento dos trabalhos. 

Art.5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA - BA 

26 de Fevereiro de 2025. 

 

__________________________ 

Ney Marques Dias 

Prefeito Municipal 
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LICENÇA AMBIENTAL DE RENOVAÇÃO 
PORTARIA MUNICIPAL 04/2025 

 

Nome/Empresa: Posto Ruy 
Barbosa 

CPF/CNPJ: 
51.152.695/0001-68 

Processo nº 
04/2025 

Endereço: Travessa Av. Itaberaba, Nº 436, Folga. 
 

Data da Publicação: 26/02/2025 
Validade: 
26/02/2029 

 
LICENÇA AMBIENTAL DE RENOVAÇÃO 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE RUY 

BARBOSA – BA, fundamentada na resolução CONAMA nº 237/97, art. 2º e 6º, seus 

parágrafos e incisos do artigo 159 da Lei Estadual nº 10.431 de 20 de dezembro de 2006, 

regulamento aprovado pelo Decreto Estadual nº 14.024/2012, Resolução CEPRAM nº 

4.579 de 6 de março de 2018, na Lei Municipal nº 57 de 17 de agosto de 2010 (Política 

Municipal de Meio Ambiente), em consonância  com o COMADES – Conselho Municipal 

de Meio Ambiente, Ecoturismo, e Desenvolvimento Sustentável, e, tendo em vista o que 

consta no processo de licença de alteração 01/2024.  RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder LICENÇA AMBIENTAL DE RENOVAÇÃO,  RUY BARBOSA 

COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 

51.152.695/0001-68, para operar empreendimento denominado “Posto Ruy Barbosa”, 

estabelecido na Travessa Avenida Itaberaba, nº 436 - Folga, classificado pelo código de 

atividade E3.5 “Posto de gasolina e outros combustíveis”, em conformidade com a 

documentação apresentada e as condicionantes a seguir: I. Manter os programas de 

saúde e segurança dos trabalhadores, estabelecendo a seguinte ordem de prioridade: 

a) eliminação do risco; b) controle de risco na fonte; c) controle de risco no meio 

ambiente; d) adoção de medidas de proteção individual, incluído a diminuição no tempo 

de exposição e utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), estas, adotadas 

quando as medidas de proteção coletiva forem tecnicamente inviáveis ou não 

oferecerem completa proteção contra os riscos de acidentes e doenças relacionadas ao 

trabalho. II. Armazenar os resíduos sólidos em recipientes fechados e em áreas cobertas, 
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encaminhando-os para a coleta pelo serviço de limpeza pública municipal; III. Informar 

imediatamente à SEAMA quando da ocorrência de vazamento ou acidentes, 

promovendo a remediação de toda a área impactada; IV. Operar adequadamente 

conforme projeto apresentado; V. Manter sempre limpa as câmaras de contenção de 

descarga selada de combustível que eventualmente derramarem quando da operação 

de descarregamento; VI. Manter atualizado e em local de visível acesso os relatórios de 

manutenção preventiva no equipamento, inspeção da integridade física e estanqueidade 

dos tanques, e o plano de contingência para situações de perigo e emergência; VII. 

Manter em condições adequadas de funcionamento os equipamentos e sistema de 

detecção de proteção contra vazamentos, derramamento, transbordamento, corrosão 

em tanques subterrâneos e tubulação, o sistema de recuperação de vapores, suspiro 

dos tanques subterrâneos, e os extintores conforme solicitado pela SEAMA e pelas 

normas técnicas da ABNT; VIII. Manter sempre atualizado o PGR – Plano de 

Gerenciamento de Risco, colocando em prática as metas estabelecidas; IX. Operar e 

manter em condições adequadas o sistema de combate a incêndio, conforme 

estabelecido pela NR-23, verificando sempre a validade dos extintores; X. Realizar 

treinamento específico com os funcionários para o procedimento em caso de situações 

emergenciais e manter o registro fotográfico e lista de presença; XI. Implementar 

programa de Educação Ambiental para os funcionários; XII. Dispor das fichas de entrega 

de EPI’s aos funcionários; XIII.; Solicitar Licença Ambiental de Renovação – RLO, (120) 

Cento e vinte dias antes do seu vencimento; XIV. O não cumprimento de quaisquer 

condicionantes ou prazos determinados, ocasionará o cancelamento desta licença. 

 

Art. 2º. Esta Licença refere-se a análise de viabilidade ambiental de competência da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente – SEAMA, cabendo ao interessado 

obter a anuência e/ou, autorização das outras instâncias no âmbito Federal, Estadual ou 

Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais. 

 

Art. 3º. Estabelecer que esta Licença bem como cópias dos documentos relativos ao 

cumprimento das condicionantes acima citadas, seja mantida disponível à fiscalização 

da SEAMA, do INEMA, e dos demais órgãos do Sistema Municipal de Meio Ambiente – 

SISMUMA e do Sistema Estadual de Administração dos Recursos Ambientais - SEIA. 
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Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua data de publicação. 

 

Ruy Barbosa – BA, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

________________________________________ 
Murilo Guedes Dias 

Engenheiro Ambiental, Sanitarista e de Seg. do Trabalho 
CREA BA 3000047412 

 

________________________________________ 
Artur Soares Francelino 

Secretário de Meio Ambiente 
 

________________________________________ 
Ney Marques Dias 
Prefeito Municipal 
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LICENÇA AMBIENTAL DE RENOVAÇÃO 
PORTARIA MUNICIPAL 05/2025 

 
Nome/Empresa: 
MINERAÇÃO ITAVERDE LTDA 

CPF/CNPJ: 
21.828.031/0001-05 

Processo nº 
05/2025 

Endereço: 
BR 242, Km 42, Zona Rural. 

Data da Publicação: 25/02/2025 
Validade: 

25/02/2027 
 

LICENÇA AMBIENTAL DE RENOVAÇÃO - RLO 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE RUY BARBOSA – BA, 

fundamentada na resolução CONAMA nº 237/97, art. 2º e 6º, seus parágrafos e incisos do artigo 159 da 

Lei Estadual nº 10.431 de 20 de dezembro de 2006, regulamento aprovado pelo Decreto Estadual nº 

14.024/2012, Resolução CEPRAM nº 4.579 de 6 de março de 2018, na Lei Municipal nº 57 de 17 de agosto 

de 2010 (Política Municipal de Meio Ambiente), em consonância  com o COMADES – Conselho Municipal 

de Meio Ambiente, Ecoturismo, e Desenvolvimento Sustentável, e, tendo em vista o que consta no 

processo 05/2023, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder LICENÇA AMBIENTAL DE RENOVAÇÃO válida pelo prazo de (02) dois anos a 

MINERAÇÃO ITAVERDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.828.031/0001-05, estabelecida na BR 242 km 42, 

Zona Rural, operar o empreendimento previsto pelo código de atividade  B3.4 “Extração de granito e 

beneficiamento”, com capacidade de 50.000 t/ano, mediante parecer técnico e de acordo seguintes 

condicionantes: I. Cumprir com o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS apresentado; II. 

Cumprir com o Plano de Gerenciamento de Risco – PGR apresentado; III. Cumprir com o Plano de 

Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD apresentado; IV. Comunicar a esta Secretaria quanto do 

encerramento das atividades; V. Respeitar toda área de APP se houver, e área de Reserva Legal conforme 

CEFIR apresentado; VI. Manter todo o empreendimento sinalizado; VII. Acondicionar adequadamente os 

resíduos oleosos gerados na manutenção preventiva dos equipamentos, enviando-os para instalações 

que recebam este produto e que estejam devidamente licenciadas, bem como as sucatas ferrosas; VIII. 

Só permitir entrada de pessoas devidamente autorizadas; IX. Manter em boas práticas as Normas 

Regulamentares de Mineração determinadas  na Portaria DNPM nº 237/01; NRM-02 (Lavra a céu aberto); 

NRM-09 (Prevenção contra poeira); NRM-12 (Sinalização de áreas trabalhadas e circulação); NRM-13 

(Circulação e transporte de pessoas e materiais); NRM-14 (Máquinas e equipamentos); NRM-15 

(Instalações); NRM-16 (Operações com explosivos e acessórios, se couber); NRM-17 (Topografia de 

Minas); NRM-19 (Disposição de estéril, rejeitos e produtos); NRM-20 (Suspensão, fechamento de mina e 

retomada das operações mineiras); NRM-21 (Reabilitação de áreas pesquisadas, mineradas e 

impactadas); NRM-22 (Proteção ao trabalhador); X. Comunicar a esta Secretaria a ocorrência de 
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acidentes; XI. Manter as fichas de EPI com equipamentos fornecidos aos funcionários atualizada; XII. 

Apresentar ficha de treinamento como foi apresentado no PGR; XIII. Solicitar renovação de licença 

ambiental 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento; XIV. Em caso de armazenamento de 

combustíveis, solicitar Autorização Ambiental – AA; XV. Colocar extintor ABC na área do compressor; XVI. 

Instalar corrimão na escada que liga o pátio a passarela; XVI. Realizar a manutenção de solda em todo o 

maquinário, cabines, escadas, passarela, corrimão, dentre outros; XVII. Sinalizar corretamente o extintor 

da cabine; XVIII. O não cumprimento de quaisquer condicionantes acima implicará na suspenção desse 

ato administrativo, e, ou mesmo o seu cancelamento. 

 

Art. 2º. Esta Licença refere-se a análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria Municipal 

de Agricultura e Meio Ambiente – SEAMA, cabendo ao interessado obter a anuência e/ou, autorização 

das outras instâncias no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que a mesma 

alcance seus efeitos legais. 

 

Art. 3º. Estabelecer que esta Licença bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento das 

condicionantes acima citadas, seja mantida disponível à fiscalização da SEAMA, do INEMA, e dos demais 

órgão do Sistema Municipal de Meio Ambiente – SISMUMA. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua data de publicação. 

Ruy Barbosa – BA, 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

 
 

________________________________________ 
Ney Marques Dias 
Prefeito Municipal 

 
 
 

____________________                                ____________________ 
                            Artur Soares Francelino                                   Murilo Guedes Dias 

       Secretário de Meio Ambiente                    Engenheiro Ambiental e Sanitarista 
                                                                       CREA BA 3000047412 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 106/2025. 
 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, pessoa física de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 13.810.833/0001-60, com sede 
administrativa à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253, Centro, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, NEY MARQUES DIAS, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o N.º 096.997.835-91, 
residente e domiciliado na cidade de Ruy Barbosa, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa JEIEL HELBERT LOPES ARAÚJO 
AZEVEDO, Pessoa Física, inscrito no CPF: 034.508.505-12 com residência 
na Rua Abel Ribeiro, nº 61, Derba, Itaberaba - BA, como CONTRATADO, 
cuja celebração foi autorizada mediante inexigibilidade de licitação 
com fulcro no artigo 74, inciso III alínea “c” da Lei 14.133/2021, PRC 
nº106/2025, inexigibilidade de nº 084/2025, a qual se regulará o 
presente instrumento, atendidas as cláusulas e condições que se 
enunciam a seguir: 
PRIMEIRA (OBJETO) – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS ELÉTRICOS, ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS REALIZADAS PELA NEOENERGIA NESTE MUNICÍPIO. 
2.1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE 
CONSULTORIA EM SERVIÇOS ELÉTRICOS, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE 
OBRAS REALIZADAS PELA NEOENERGIA NESTE MUNICÍPIO. 
TERCEIRA (DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO) – Dá-se a este contrato o 
valor R$ 10.000,00 (dez mil reais) sendo o valor global dos serviços 
pagos em parcela única no dia 10 (dez)do mês subsequente. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO.  O pagamento a CONTRATADA será através de nota 
fiscal apresentada pela contratada após emissão de ordem de serviço 
enviada pelo setor competente. 
PARAGRAFO SEGUNDO- A periodicidade de reajuste do valor deste contrato 
será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, 
utilizando-se o índice INPC sendo a data-base do reajuste será 
vinculada à data do orçamento estimado podendo ser mediante simples 
apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021. 
PARAGRAFO ÚNICO- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 
mínimo de um ano será contado a partir do último reajuste não sendo 
admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da 
sua assinatura cujos pagamentos de reajustes não pagos na época 
oportuna, será apurada por procedimento próprio. 
QUARTA (DO PRAZO) – O prazo de prestação do serviço será de 01 (hum) 
mês contados a partir da data da assinatura desse contrato, podendo 
ser prorrogado mediante termo aditivo por ser tratar de serviço de 
natureza continuada na forma do art. 105, e art. 106 todos da lei 
federal 14.133/2021; 
QUINTA (DA DESPESA) – A despesa decorrente desta contratação correrá 
por conta da dotação orçamentária específica prevista para o exercício 
de 2025: 
  
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO;  

PROJETO(S)/ATIVIDADE(S): 2005 - GESTÃO DE AÇÕES DA ADMINISTRATIVAS DO 

MUNICÍPIO; 
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA 

FÍSICA; 

FONTE DE RECURSOS: 1500 
 
SEXTA (DA GARANTIA) – No presente contrato não há as garantias 
previstas no art. 96 e ss. da Lei federal 14.133/2021; 
SÉTIMA (DA FISCALIZAÇÃO) - Cabe ao CONTRATANTE, exercer ampla, 
irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução dos 
serviços contratados e do comportamento do CONTRATADO devendo ser 
observadas as diretrizes contidas no art. 115, e ss. da lei federal 
14.133/2021, bem como o teor da Portaria de nº 042/2022, incumbindo ao 
gestor, e fiscal do contrato tomar todas as medidas incutidas no 
Decreto Municipal nº 103/2022. 
OITAVA (DAS PENALIDADES) – O descumprimento, total ou parcial, de 
qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará o CONTRATADO às 
sanções previstas no artigo 156, e ss. da Lei 14.133/2021. 
NONA (DA RECISÃO) – O CONTRATANTE poderá rescindir o presente 
contrato, por ato administrativo unilateral, nas hipóteses previstas 
no art. 155, incisos I a XII, da Lei nº 14.133/2021, sem que caiba ao 
CONTRATADO qualquer indenização, sem embargo da imposição das 
penalidades que se demonstraram cabíveis em processo administrativo 
sancionatório. 
DÉCIMA (DOS DIREITOS DO CONTRATANTE) – São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 89 § 2º da Lei nº 14.133/2021, que 
exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste contrato. 
DECIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFÊRENCIA e SUBCONTRATAÇÃO) - O 
presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no 
todo ou em parte, inclusive não podendo ser objeto de subcontratação 
conforme determinação expressa no § 4º do art. 74 da lei federal 
14.133/2021. 
DÉCIMA SEGUNDA- (FORO) - O Foro do presente contrato será o da 
Comarca de Ruy Barbosa/BA, ficando excluído qualquer outro. 
 

Ruy Barbosa - BA, 03 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

NEY MARQUES DIAS 
PREFEITO 

 
 
 
 

JEIEL HELBERT LOPES ARAÚJO AZEVEDO 
CPF: 034.508.505-12 

 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________     __________________________ 
CPF:                           CPF:                
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EXTRATO DO CONTRATO RELATIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2025 - 
INEXIGIBILIDADE DE Nº 084/2025; MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, pessoa 
Física de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 
13.810.833/0001-60, com sede administrativa à Praça Adalberto Ribeiro 
Sampaio, 253, Centro, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, NEY MARQUES DIAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF 
sob o N.º 096.997.835-91, residente e domiciliado na cidade de Ruy 
Barbosa, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE JEIEL HELBERT 
LOPES ARAÚJO AZEVEDO, Pessoa física inscrito no CPF: 034.508.505-12 
com residência na Rua Abel Ribeiro, nº 61, DERBA, Itaberaba - BA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO 
DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS ELÉTRICOS, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE 
OBRAS REALIZADAS PELA NEOENERGIA NESTE MUNICÍPIO. Valor do Contrato: 
R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 103/2025. 
 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 13.810.833/0001-60, com 
sede administrativa à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253, 
Centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, NEY 
MARQUES DIAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o N.º 
096.997.835-91, residente e domiciliado na cidade de Ruy 
Barbosa, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa KLEBERSON BARBOSA RIOS, Pessoa jurídica inscrito no 
CNPJ: 36.102.922-57 com sede na Rua Leone Rios, nº 127, centro 
Várzea da Roça - BA, neste ato representada por Kleberson 
Barbosa Rios, brasileiro, inscrito no CPF 030.594.735-44, como 
CONTRATADO, cuja celebração foi autorizada mediante 
inexigibilidade de licitação com fulcro no artigo 74, inciso III 
alínea “c” da Lei 14.133/2021, PRC nº103/2025, inexigibilidade 
de nº 081/2025, a qual se regulará o presente instrumento, 
atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 
PRIMEIRA (OBJETO) – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO ESPECIALIZADO DE RECUPERAÇÃO FISCAL EM FAVOR DO 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA PARA DIAGNOSTICAR, APURAR DÍVIDAS 
EM POTENCIAL E FORNECER APOIO ADMINISTRATIVO AOS ORGÃOS 
FAZENDÁRIOS MINICIPAIS, NECESSÁRIOS A CAPTAÇÃO DE VALORES NÃO 
RECOLHIDOS REFERENTES À TAXA DE FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA NESTE MUNICÍPIO. 
2.1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO DE RECUPERAÇÃO FISCAL EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE RUY 
BARBOSA - BA PARA DIAGNOSTICAR, APURAR DÍVIDAS EM POTENCIAL E 
FORNECER APOIO ADMINISTRATIVO AOS ORGÃOS FAZENDÁRIOS MINICIPAIS, 
NECESSÁRIOS A CAPTAÇÃO DE VALORES NÃO RECOLHIDOS REFERENTES À 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA NESTE MUNICÍPIO. 
TERCEIRA (DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO) – Dá-se a este 
contrato o valor R$ 22.530,00 (vinte e dois mil e quinhentos e 
trinta reais) sendo o valor global dos serviços serão pagos 
somente após a comprovação da recuperação fiscal na conta da 
contratante do valor mínimo do valor previsto de R$ 112.650,00 
(cento e doze mil seiscentos e cinquenta reais). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO.  O pagamento a CONTRATADA será através de 
nota fiscal apresentada pela contratada após emissão de ordem de 
serviço enviada pelo setor competente. 
PARAGRAFO SEGUNDO- A periodicidade de reajuste do valor deste 
contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 
10.192, de 2001, utilizando-se o índice INPC sendo a data-base 
do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado podendo 
ser mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 
PARAGRAFO ÚNICO- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o 
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interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste não sendo admitidos apostilamentos com efeitos 
financeiros retroativos à data da sua assinatura cujos 
pagamentos de reajustes não pagos na época oportuna será apurada 
por procedimento próprio. 
QUARTA (DO PRAZO) – O prazo de prestação do serviço será de 12 
(doze) meses podendo ser prorrogado mediante termo aditivo por 
ser tratar de serviço de natureza continuada na forma do art. 
105, e art. 106 todos da lei federal 14.133/2021; 
QUINTA (DA DESPESA) – A despesa decorrente desta contratação 
correrá por conta da dotação orçamentária específica prevista 
para o exercício de 2025: 
  
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE FINANÇAS;  

PROJETO(S)/ATIVIDADE(S): 2010 - GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE FINANÇAS; 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA; 

FONTE DE RECURSOS: 1500 
 
SEXTA (DA GARANTIA) – No presente contrato não há as garantias 
previstas no art. 96 e ss. da Lei federal 14.133/2021; 
SÉTIMA (DA FISCALIZAÇÃO) - Cabe ao CONTRATANTE, exercer ampla, 
irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de 
execução dos serviços contratados e do comportamento do 
CONTRATADO devendo ser observadas as diretrizes contidas no art. 
115, e ss. da lei federal 14.133/2021, bem como o teor da 
Portaria de nº 042/2022, incumbindo ao gestor, e fiscal do 
contrato tomar todas as medidas incutidas no Decreto Municipal 
nº 103/2022. 
OITAVA (DAS PENALIDADES) – O descumprimento, total ou parcial, 
de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará o 
CONTRATADO às sanções previstas no artigo 156, e ss. da Lei 
14.133/2021. 
NONA (DA RECISÃO) – O CONTRATANTE poderá rescindir o presente 
contrato, por ato administrativo unilateral, nas hipóteses 
previstas no art. 155, incisos I a XII, da Lei nº 14.133/2021, 
sem que caiba ao CONTRATADO qualquer indenização, sem embargo da 
imposição das penalidades que se demonstraram cabíveis em 
processo administrativo sancionatório. 
DÉCIMA (DOS DIREITOS DO CONTRATANTE) – São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 89 § 2º da Lei nº 14.133/2021, 
que exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste 
contrato. 
DECIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFÊRENCIA e SUBCONTRATAÇÃO) 
- O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou 
transferência, no todo ou em parte, inclusive não podendo ser 
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objeto de subcontratação conforme determinação expressa no § 4º 
do art. 74 da lei federal 14.133/2021. 
DÉCIMA SEGUNDA- (FORO) - O Foro do presente contrato será 
o da Comarca de Ruy Barbosa/BA, ficando excluído qualquer outro. 
 

Ruy Barbosa - BA, 18 de Fevereiro de 2025. 
 

 
NEY MARQUES DIAS 

PREFEITO 
 
 

Kleberson Barbosa Rios 
CNPJ: 36.102.922/0001-57 

 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________     __________________________ 
CPF:                           CPF:                
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EXTRATO DO CONTRATO RELATIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2025 
- INEXIGIBILIDADE DE Nº 081/2025; MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o N.º 13.810.833/0001-60, com sede administrativa à Praça 
Adalberto Ribeiro Sampaio, 253, Centro, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, NEY MARQUES DIAS, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob o N.º 096.997.835-91, residente e 
domiciliado na cidade de Ruy Barbosa, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE KLEBERSON BARBOSA RIOS, Pessoa jurídica 
inscrito no CNPJ: 36.102.922-57 com sede na Rua Leone Rios, nº 
127, centro Várzea da Roça - BA, neste ato representada por 
Kleberson Barbosa Rios, brasileiro, inscrito no CPF 030.594.735-
44. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO DE RECUPERAÇÃO FISCAL EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE RUY 
BARBOSA - BA PARA DIAGNOSTICAR, APURAR DÍVIDAS EM POTENCIAL E 
FORNECER APOIO ADMINISTRATIVO AOS ORGÃOS FAZENDÁRIOS MINICIPAIS, 
NECESSÁRIOS A CAPTAÇÃO DE VALORES NÃO RECOLHIDOS REFERENTES À 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA NESTE MUNICÍPIO. Valor do 
Contrato: R$ 22.530,00 (vinte e dois mil quinhentos e trinta 
reais). 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 102/2025. 
 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 13.810.833/0001-60, com sede 
administrativa à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253, Centro, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, NEY MARQUES DIAS, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o N.º 096.997.835-91, 
residente e domiciliado na cidade de Ruy Barbosa, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e, GABRIELLA BARBERINO DOS 
SANTOS, Pessoa física inscrito no CPF: 862.844.255-38, residente na 
Travessa Antônio Raimundo, nº 48, centro, Ruy Barbosa BA, como 
CONTRATADO, cuja celebração foi autorizada mediante inexigibilidade 
de licitação com fulcro no artigo 74, inciso III alínea “c” da Lei 
14.133/2021, PRC 102/2025, inexigibilidade de nº 080/2025, a qual se 
regulará o presente instrumento, atendidas as cláusulas e condições 
que se enunciam a seguir: 
PRIMEIRA (OBJETO) – CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM PSICOLOGIA JUNTO À PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA NO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA. 
2.1- CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM PSICOLOGIA JUNTO À PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA. 
TERCEIRA (DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO) – Dá-se a este contrato o 
valor R$ 17.875,00 (dezessete mil oitocentos e setenta e cinco reais) 
sendo o valor global dos serviços pagos em 11 (ONZE) parcelas iguais, 
e sucessivas de R$ 1.625,00 (hum mil seiscentos e vinte e cinco reais) 
pagas todo dia 10, (DEZ) do mês subsequente. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO.  O pagamento a CONTRATADA será 
através de nota fiscal apresentada pela contratada após emissão de 
ordem de serviço enviada pelo setor competente. 
PARAGRAFO SEGUNDO- A periodicidade de reajuste do valor deste contrato 
será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, 
utilizando-se o índice INPC sendo a data-base do reajuste será 
vinculada à data do orçamento estimado podendo ser mediante simples 
apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021. 
PARAGRAFO ÚNICO- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 
mínimo de um ano será contado a partir do último reajuste não sendo 
admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da 
sua assinatura cujos pagamentos de reajustes não pagos na época 
oportuna será apurada por procedimento próprio. 
QUARTA (DO PRAZO) – O prazo de prestação do serviço será de 11 (ONZE) 
meses podendo ser prorrogado mediante termo aditivo por ser tratar de 
serviço de natureza continuada na forma do art. 105, e art. 106 todos 
da lei federal 14.133/2021; 
QUINTA (DA DESPESA) – A despesa decorrente desta contratação correrá 
por conta da dotação orçamentária específica prevista para o exercício 
de 2025: 
  
Secretaria de assistência Social; 2068 - Manutenção dos programas de 
proteção social básica; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA FÍSICA; FONTE DE RECURSOS: 1660 
R$ 8.937,50 e 1661 R$ 8.937,50. 
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SEXTA (DA GARANTIA) – No presente contrato não há as garantias 
previstas no art. 96 e ss. da Lei federal 14.133/2021; 
SÉTIMA (DA FISCALIZAÇÃO) - Cabe ao CONTRATANTE, exercer ampla, 
irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução dos 
serviços contratados e do comportamento do CONTRATADO devendo ser 
observadas as diretrizes contidas no art. 115, e ss. da lei federal 
14.133/2021, bem como o teor da Portaria de nº 042/2022, incumbindo ao 
gestor, e fiscal do contrato tomar todas as medidas incutidas no 
Decreto Municipal nº 103/2022. 
OITAVA (DAS PENALIDADES) – O descumprimento, total ou parcial, de 
qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará o CONTRATADO às 
sanções previstas no artigo 156, e ss. da Lei 14.133/2021. 
NONA (DA RECISÃO) – O CONTRATANTE poderá rescindir o presente 
contrato, por ato administrativo unilateral, nas hipóteses previstas 
no art. 155, incisos I a XII, da Lei nº 14.133/2021, sem que caiba ao 
CONTRATADO qualquer indenização, sem embargo da imposição das 
penalidades que se demonstraram cabíveis em processo administrativo 
sancionatório. 
DÉCIMA (DOS DIREITOS DO CONTRATANTE) – São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 89 § 2º da Lei nº 14.133/2021, que 
exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste contrato. 
DECIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFÊRENCIA e SUBCONTRATAÇÃO) - O 
presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no 
todo ou em parte, inclusive não podendo ser objeto de subcontratação 
conforme determinação expressa no § 4º do art. 74 da lei federal 
14.133/2021. 
DÉCIMA SEGUNDA- (FORO) - O Foro do presente contrato será o da 
Comarca de Ruy Barbosa/BA, ficando excluído qualquer outro. 
 

Ruy Barbosa - BA, 10 de Fevereiro de 2025. 
 
 

 
 
 

NEY MARQUES DIAS 
PREFEITO 

 
 
 

GABRIELLA BARBERINO DOS SANTOS 
      CPF: 862.844.255-38 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________ 
CPF: 
       
 
__________________________ 
CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO RELATIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2025- 
INEXIGIBILIDADE DE Nº 080/2025; MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 
13.810.833/0001-60, com sede administrativa à Praça Adalberto Ribeiro 
Sampaio, 253, Centro, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, NEY MARQUES DIAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF 
sob o N.º 096.997.835-91, residente e domiciliado na cidade de Ruy 
Barbosa, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE GABRIELLA 
BARBERINO DOS SANTOS, Pessoa física inscrito no CPF: 862.844.255-38, 
residente na Travessa Antônio Raimundo, nº 48, centro, Ruy Barbosa BA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM PSICOLOGIA JUNTO À PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
NO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA. Valor do Contrato: R$ 17.875,00 
(dezessete mil oitocentos e setenta e cinco reais).  
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 100/2025. 
 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 13.810.833/0001-60, com sede 
administrativa à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253, Centro, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, NEY MARQUES DIAS, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o N.º 096.997.835-91, 
residente e domiciliado na cidade de Ruy Barbosa, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e, SELMA SAMPAIO SANTOS BASTOS, 
Pessoa física inscrito no CPF: 141.108.575-20, residente na Travessa 
Dr. Mário de Castro, nº 153, Jardim do Cedro, Ruy Barbosa BA, como 
CONTRATADO, cuja celebração foi autorizada mediante inexigibilidade 
de licitação com fulcro no artigo 74, inciso III alínea “c” da Lei 
14.133/2021, PRC 100/2025, inexigibilidade de nº 078/2025, a qual se 
regulará o presente instrumento, atendidas as cláusulas e condições 
que se enunciam a seguir: 
PRIMEIRA (OBJETO) – CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM SERVIÇO SOCIAL JUNTO À PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA NO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA. 
2.1- CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIÇO SOCIAL JUNTO À PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA. 
TERCEIRA (DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO) – Dá-se a este contrato o 
valor R$ 26.840,00 (vinte e seis mil oitocentos e quarenta reais) 
sendo o valor global dos serviços pagos em 11 (ONZE) parcelas iguais, 
e sucessivas de R$ 2.440,00 (dois mil quatrocentos e quarenta reais) 
pagas todo dia 10, (DEZ) do mês subsequente. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO.  O pagamento a CONTRATADA será 
através de nota fiscal apresentada pela contratada após emissão de 
ordem de serviço enviada pelo setor competente. 
PARAGRAFO SEGUNDO- A periodicidade de reajuste do valor deste contrato 
será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, 
utilizando-se o índice INPC sendo a data-base do reajuste será 
vinculada à data do orçamento estimado podendo ser mediante simples 
apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021. 
PARAGRAFO ÚNICO- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 
mínimo de um ano será contado a partir do último reajuste não sendo 
admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da 
sua assinatura cujos pagamentos de reajustes não pagos na época 
oportuna será apurada por procedimento próprio. 
QUARTA (DO PRAZO) – O prazo de prestação do serviço será de 11 (ONZE) 
meses podendo ser prorrogado mediante termo aditivo por ser tratar de 
serviço de natureza continuada na forma do art. 105, e art. 106 todos 
da lei federal 14.133/2021; 
QUINTA (DA DESPESA) – A despesa decorrente desta contratação correrá 
por conta da dotação orçamentária específica prevista para o exercício 
de 2025: 
  
Secretaria de assistência Social; 2068 - Manutenção dos programas de 
proteção social básica; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA FÍSICA; FONTE DE RECURSOS: 1660 
R$ 13.420,00 e 1661 R$ 13.420,00 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba
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SEXTA (DA GARANTIA) – No presente contrato não há as garantias 
previstas no art. 96 e ss. da Lei federal 14.133/2021; 
SÉTIMA (DA FISCALIZAÇÃO) - Cabe ao CONTRATANTE, exercer ampla, 
irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução dos 
serviços contratados e do comportamento do CONTRATADO devendo ser 
observadas as diretrizes contidas no art. 115, e ss. da lei federal 
14.133/2021, bem como o teor da Portaria de nº 042/2022, incumbindo ao 
gestor, e fiscal do contrato tomar todas as medidas incutidas no 
Decreto Municipal nº 103/2022. 
OITAVA (DAS PENALIDADES) – O descumprimento, total ou parcial, de 
qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará o CONTRATADO às 
sanções previstas no artigo 156, e ss. da Lei 14.133/2021. 
NONA (DA RECISÃO) – O CONTRATANTE poderá rescindir o presente 
contrato, por ato administrativo unilateral, nas hipóteses previstas 
no art. 155, incisos I a XII, da Lei nº 14.133/2021, sem que caiba ao 
CONTRATADO qualquer indenização, sem embargo da imposição das 
penalidades que se demonstraram cabíveis em processo administrativo 
sancionatório. 
DÉCIMA (DOS DIREITOS DO CONTRATANTE) – São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 89 § 2º da Lei nº 14.133/2021, que 
exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste contrato. 
DECIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFÊRENCIA e SUBCONTRATAÇÃO) - O 
presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no 
todo ou em parte, inclusive não podendo ser objeto de subcontratação 
conforme determinação expressa no § 4º do art. 74 da lei federal 
14.133/2021. 
DÉCIMA SEGUNDA- (FORO) - O Foro do presente contrato será o da 
Comarca de Ruy Barbosa/BA, ficando excluído qualquer outro. 
 

Ruy Barbosa - BA, 03 de Fevereiro de 2025. 
 
 

 
NEY MARQUES DIAS 

PREFEITO 
 
 
 

SELMA SAMPAIO SANTOS BASTOS 
      CPF: 141.108.575-20 

 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________ 
CPF: 
       
 
__________________________ 
CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO RELATIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2025- 
INEXIGIBILIDADE DE Nº 078/2025; MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 
13.810.833/0001-60, com sede administrativa à Praça Adalberto Ribeiro 
Sampaio, 253, Centro, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, NEY MARQUES DIAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF 
sob o N.º 096.997.835-91, residente e domiciliado na cidade de Ruy 
Barbosa, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE SELMA SAMPAIO 
SANTOS BASTOS, Pessoa física inscrito no CPF: 141.108.575-20, 
residente na Travessa Dr. Mário de Castro, nº 153, Jardim do Cedro, 
Ruy Barbosa BA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM SERVIÇO SOCIAL JUNTO À PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA NO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA. Valor do Contrato: R$ 
26.840,00 (vinte e seis mil oitocentos e quarenta reais).  
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 099/2025. 
 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 13.810.833/0001-60, com sede 
administrativa à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253, Centro, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, NEY MARQUES DIAS, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o N.º 096.997.835-91, 
residente e domiciliado na cidade de Ruy Barbosa, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e, Sandra Maria Lira Borges, 
Pessoa física inscrito no CPF: 551.135.755-34, residente na Rua 
Demétrio Ribeiro, nº 122, Centro, Ruy Barbosa BA, como CONTRATADO, 
cuja celebração foi autorizada mediante inexigibilidade de licitação 
com fulcro no artigo 74, inciso III alínea “c” da Lei 14.133/2021, 
PRC 099/2025, inexigibilidade de nº 077/2025, a qual se regulará o 
presente instrumento, atendidas as cláusulas e condições que se 
enunciam a seguir: 
PRIMEIRA (OBJETO) – CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM SERVIÇO SOCIAL JUNTO À PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA NO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA. 
2.1- CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIÇO SOCIAL JUNTO À PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA. 
TERCEIRA (DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO) – Dá-se a este contrato o 
valor R$ 26.840,00 (vinte e seis mil oitocentos e quarenta reais) 
sendo o valor global dos serviços pagos em 11 (ONZE) parcelas iguais, 
e sucessivas de R$ 2.440,00 (dois mil quatrocentos e quarenta reais) 
pagas todo dia 10, (DEZ) do mês subsequente. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO.  O pagamento a CONTRATADA será 
através de nota fiscal apresentada pela contratada após emissão de 
ordem de serviço enviada pelo setor competente. 
PARAGRAFO SEGUNDO- A periodicidade de reajuste do valor deste contrato 
será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, 
utilizando-se o índice INPC sendo a data-base do reajuste será 
vinculada à data do orçamento estimado podendo ser mediante simples 
apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021. 
PARAGRAFO ÚNICO- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 
mínimo de um ano será contado a partir do último reajuste não sendo 
admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da 
sua assinatura cujos pagamentos de reajustes não pagos na época 
oportuna será apurada por procedimento próprio. 
QUARTA (DO PRAZO) – O prazo de prestação do serviço será de 11 (ONZE) 
meses podendo ser prorrogado mediante termo aditivo por ser tratar de 
serviço de natureza continuada na forma do art. 105, e art. 106 todos 
da lei federal 14.133/2021; 
QUINTA (DA DESPESA) – A despesa decorrente desta contratação correrá 
por conta da dotação orçamentária específica prevista para o exercício 
de 2025: 
  
Secretaria de assistência Social; 2068 - Manutenção dos programas de 
proteção social básica; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA FÍSICA; FONTE DE RECURSOS: 1660 
R$ 13.420,00 e 1661 R$ 13.420,00 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

586306CDAC3F0C177290F46E02CF565C

quarta-feira, 26 de fevereiro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01343 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quarta-feira, 26 de fevereiro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01343 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 025

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 
 
 
SEXTA (DA GARANTIA) – No presente contrato não há as garantias 
previstas no art. 96 e ss. da Lei federal 14.133/2021; 
SÉTIMA (DA FISCALIZAÇÃO) - Cabe ao CONTRATANTE, exercer ampla, 
irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução dos 
serviços contratados e do comportamento do CONTRATADO devendo ser 
observadas as diretrizes contidas no art. 115, e ss. da lei federal 
14.133/2021, bem como o teor da Portaria de nº 042/2022, incumbindo ao 
gestor, e fiscal do contrato tomar todas as medidas incutidas no 
Decreto Municipal nº 103/2022. 
OITAVA (DAS PENALIDADES) – O descumprimento, total ou parcial, de 
qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará o CONTRATADO às 
sanções previstas no artigo 156, e ss. da Lei 14.133/2021. 
NONA (DA RECISÃO) – O CONTRATANTE poderá rescindir o presente 
contrato, por ato administrativo unilateral, nas hipóteses previstas 
no art. 155, incisos I a XII, da Lei nº 14.133/2021, sem que caiba ao 
CONTRATADO qualquer indenização, sem embargo da imposição das 
penalidades que se demonstraram cabíveis em processo administrativo 
sancionatório. 
DÉCIMA (DOS DIREITOS DO CONTRATANTE) – São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 89 § 2º da Lei nº 14.133/2021, que 
exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste contrato. 
DECIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFÊRENCIA e SUBCONTRATAÇÃO) - O 
presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no 
todo ou em parte, inclusive não podendo ser objeto de subcontratação 
conforme determinação expressa no § 4º do art. 74 da lei federal 
14.133/2021. 
DÉCIMA SEGUNDA- (FORO) - O Foro do presente contrato será o da 
Comarca de Ruy Barbosa/BA, ficando excluído qualquer outro. 
 

Ruy Barbosa - BA, 03 de Fevereiro de 2025. 
 
 

 
NEY MARQUES DIAS 

PREFEITO 
 
 
 

SANDRA MARIA LIRA BORGES 
      CPF: 551.135.755-34 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________ 
CPF: 
       
 
__________________________ 
CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO RELATIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2025- 
INEXIGIBILIDADE DE Nº 077/2025; MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 
13.810.833/0001-60, com sede administrativa à Praça Adalberto Ribeiro 
Sampaio, 253, Centro, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, NEY MARQUES DIAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF 
sob o N.º 096.997.835-91, residente e domiciliado na cidade de Ruy 
Barbosa, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE Sandra Maria 
Lira Borges, Pessoa física inscrito no CPF: 551.135.755-34, residente 
na Rua Demétrio Ribeiro, nº 122, Centro, Ruy Barbosa BA. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIÇO SOCIAL JUNTO À PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA. Valor do Contrato: R$ 26.840,00 (vinte 
e seis mil oitocentos e quarenta reais).  
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 098/2025. 
 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 13.810.833/0001-60, com 
sede administrativa à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253, 
Centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, NEY 
MARQUES DIAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o N.º 
096.997.835-91, residente e domiciliado na cidade de Ruy 
Barbosa, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e, 
FERNANDO EVALDO FRANCO FILHO, Pessoa física inscrita no CPF Nº 
028.834.805-24, residente no Caminho 14, nº 03, Orobozinho, 
Urbis, Ruy Barbosa BA, como CONTRATADO, cuja celebração foi 
autorizada mediante inexigibilidade de licitação com fulcro no 
artigo 74, inciso III alínea “c” da Lei 14.133/2021, PRC 
nº098/2025, inexigibilidade de nº 076/2025, a qual se regulará 
o presente instrumento, atendidas as cláusulas e condições que 
se enunciam a seguir: 
 
PRIMEIRA (OBJETO) – CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA CONSULTORIA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
2.1- CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA CONSULTORIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA JURÍDICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
TERCEIRA (DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO) – Dá-se a este 
contrato o valor R$ 33.000,00 (TRINTA E TRÊS MIL REAIS) sendo o 
valor global dos serviços pagos em 12 (DOZE) parcelas iguais, e 
sucessivas de R$ 3.000,00 (Três mil reais) pagas todo dia 10, 
(DEZ) do mês subsequente. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO.  O pagamento a CONTRATADA será 
através de nota fiscal apresentada pela contratada após emissão 
de ordem de serviço enviada pelo setor competente. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO- A periodicidade de reajuste do valor deste 
contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 
10.192, de 2001, utilizando-se o índice INPC sendo a data-base 
do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado podendo 
ser mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
PARAGRAFO ÚNICO- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o 
interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste não sendo admitidos apostilamentos com efeitos 
financeiros retroativos à data da sua assinatura cujos 
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pagamentos de reajustes não pagos na época oportuna será apurada 
por procedimento próprio. 
 
QUARTA (DO PRAZO) – O prazo de prestação do serviço será de 12 
(doze) meses podendo ser prorrogado mediante termo aditivo por 
ser tratar de serviço de natureza continuada na forma do art. 
105, e art. 106 todos da lei federal 14.133/2021; 
 
QUINTA (DA DESPESA) – A despesa decorrente desta contratação 
correrá por conta da dotação orçamentária específica prevista 
para o exercício de 2025: 
  
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO;  

PROJETO(S)/ATIVIDADE(S): 2005 - GESTÃO DE AÇÕES DA 

ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO; 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 

PESSOA FÍSICA; 

FONTE DE RECURSOS: 1500 
 
SEXTA (DA GARANTIA) – No presente contrato não há as garantias 
previstas no art. 96 e ss. da Lei federal 14.133/2021; 
 
SÉTIMA (DA FISCALIZAÇÃO) - Cabe ao CONTRATANTE, exercer ampla, 
irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de 
execução dos serviços contratados e do comportamento do 
CONTRATADO devendo ser observadas as diretrizes contidas no art. 
115, e ss. da lei federal 14.133/2021, bem como o teor da 
Portaria de nº 042/2022, incumbindo ao gestor, e fiscal do 
contrato tomar todas as medidas incutidas no Decreto Municipal 
nº 103/2022. 
 
OITAVA (DAS PENALIDADES) – O descumprimento, total ou parcial, 
de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará o 
CONTRATADO às sanções previstas no artigo 156, e ss. da Lei 
14.133/2021. 
 
NONA (DA RECISÃO) – O CONTRATANTE poderá rescindir o presente 
contrato, por ato administrativo unilateral, nas hipóteses 
previstas no art. 155, incisos I a XII, da Lei nº 14.133/2021, 
sem que caiba ao CONTRATADO qualquer indenização, sem embargo da 
imposição das penalidades que se demonstraram cabíveis em 
processo administrativo sancionatório. 
 
DÉCIMA (DOS DIREITOS DO CONTRATANTE) – São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 89 § 2º da Lei nº 14.133/2021, 
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que exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste 
contrato. 
 
DECIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFÊRENCIA e SUBCONTRATAÇÃO) 
- O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou 
transferência, no todo ou em parte, inclusive não podendo ser 
objeto de subcontratação conforme determinação expressa no § 4º 
do art. 74 da lei federal 14.133/2021. 
 
DÉCIMA SEGUNDA- (FORO) - O Foro do presente contrato será 
o da Comarca de Ruy Barbosa/BA, ficando excluído qualquer outro. 

Ruy Barbosa - BA, 03 de FEVEREIRO de 2025. 
 

 
 

NEY MARQUES DIAS 
PREFEITO 

 
 
 
 

       FERNANDO EVALDO FRANCO FILHO 
         CPF: 028.834.805-24 

TESTEMUNHAS:   
 
__________________________ 
CPF: 
       
__________________________ 
CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO RELATIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
098/2025- INEXIGIBILIDADE DE Nº 076/2025; MUNICÍPIO DE RUY 
BARBOSA/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 13.810.833/0001-60, com sede administrativa 
à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253, Centro, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, NEY MARQUES DIAS, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o N.º 096.997.835-91, 
residente e domiciliado na cidade de Ruy Barbosa, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE FERNANDO EVALDO FRANCO 
FILHO, Pessoa Física inscrita no CPF nº 028.834.805-24, 
residente no Caminho 14, nº 03, Orobozinho, Urbis, Ruy Barbosa 
BA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA CONSULTORIA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. Valor do Contrato: R$ 33.000,00 (TRINTA E TRÊS 
MIL REAIS).  
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TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 082/2025 

DISPENSA ELETRONICA 003/2025 
 
O município de Ruy Barbosa - BA, com sede no(a) Praça Adalberto Ribeiro 
Sampaio, 253, Centro, na cidade de Ruy Barbosa - BA, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 13.810.833/0001-60, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Ney Marques 
Dias, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Rubson Xavier de Oliveira, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 49.816.610/0001-57, sediado(a) na Rua 
Monsenhor João Diniz Carvalho, 80, Manoel Antônio, Ruy Barbosa – BA, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por Rubson Xavier 
de Oliveira (sócio proprietário), conforme atos constitutivos da empresa ou 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo 013/2025 em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa 
de Licitação n. 003/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Prestação de 
serviços na manutenção em diversas impressoras na prefeitura e 
secretarias dos municípios, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
Item	 Descrição	 Unid.	 Quant.	 Vl.	Unit.	 Vl.	Total	

 
01 

Prestação de serviços na 
manutenção em diversas 
impressoras na 
prefeitura e secretarias 
dos municípios 

 
Hora/
Home

m 

 
1.000 

 
R$ 49,00 

R$ 
49.000,00 

R$ 49.000,00 (QUARENTA E NOVE MIL REAIS) 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição:  
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 
Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) com a 
assinatura deste contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem a permissão 
da administração. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 49.000,00 (QUARENTA E NOVE MIL 
REAIS) 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo 
de Referência. 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
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a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, ou, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital;  
5.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado, em 11/01/2024.  
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice INPCA (Índice Nacional de Preço Amplo), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 
e XIV) 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado; 
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7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 
30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 
XVI e XVII) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, caso solicitado, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 
8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 
8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
8.1.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
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certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualificação, na contratação direta;  
8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
8.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

586306CDAC3F0C177290F46E02CF565C

quarta-feira, 26 de fevereiro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01343 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 036

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quarta-feira, 26 de fevereiro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01343 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 037

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 
Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida; 
(2) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia.  
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(a) O atraso superior a 07 (sete) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
(3) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160) 
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 
11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.2.3. Indenizações e multas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2005 GESTAO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 1500  R$ 6500,00 

 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2010 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 1500 R$ 5000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2060 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 1500 R$ 5000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2015 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 1500 R$ 5000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2018 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 1500 R$ 2500,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2016 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL EM CRECHE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 1500 R$ 2500,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2065 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASS. 
SOCIAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 1500 R$ 2000,00 
  
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2068 MAN. DOS PROGRAMAS DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 
CRAS/SCFV 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 1660 R$ 4000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2069 GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA/AUXÍLIO BRASIL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 1660 R$ 2000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2085 GESTAO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 1500 R$ 5000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2086 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 1600 R$ 2000,00 
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE ESPORTE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2037 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTES, 
CULTURA, TURISMO E LAZER 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 1500 R$ 1000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2055 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 1500 R$ 2000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2045 MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA E DOS SERVIÇOS 
PUBLICOS DO MUNICIPIO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 1500 R$ 1000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: GABINETE DO PREFEITO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2001 GESTAO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 1500 R$ 2500,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2003 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SEGURANÇA PUBLICA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA  
FONTE: 1500 R$ 1000,00 
 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
16.1.  É eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa - BA para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 
 

Ruy Barbosa, 21 de Janeiro de 2025 

 
 
 
 
 

_____________________ 
Ney Marques Dias 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
 
 
 
 
 
 

_________________________ 
Rubson Xavier de Oliveira 

CNPJ: 49.816.610/0001-57   
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1- 
 
2-  
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 081/2025 
DISPENSA ELETRONICA 002/2025 

 
O município de Ruy Barbosa - BA, com sede no (a) Praça Adalberto Ribeiro 
Sampaio, 253, Centro, na cidade de Ruy Barbosa - BA, inscrito (a) no CNPJ sob o 
nº 13.810.833/0001-60, neste ato representado (a) pelo (a) Ney Marques Dias, 
doravante denominado CONTRATANTE, e THEA NOGUEIRA COSTA DE OLIVEIRA, 
inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 12.015.085/0001-60, sediado (a) na TV Franz 
Wagner, sn, Centro, em Ruy Barbosa – BA, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representada por Thea Nogueira Costa de Oliveira, sócia proprietária, 
conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 007/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n 002/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Contratação de 
empresa para fornecimento de água mineral de 20 litros para atender as 
necessidades das secretarias municipais, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

Item	 Descrição	 Marca	 Unid.	 Quant.	 Vl.	
Unit.	

Vl.	Total	

 
01 

Fornecimento de 
agua mineral de 20 
litros. 

MILFONTES  
RECARGA

 
4.300 

 
R$12,98 

R$ 55.814,00 

VALOR	TOTAL	 R$ 55.814,00
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição:  
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 
Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados do(a) 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
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ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem a permissão 
da administração. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 55.814,00 (cinquenta e cinco mil 
oitocentos e quatorze reais) 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo 
de Referência. 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, ou, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital;  
5.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado, em 11/01/2024.  
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice INPCA (Índice Nacional de Preço Amplo), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 
e XIV) 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado; 
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7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 
30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 
XVI e XVII) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, caso solicitado, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 
8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 
8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
8.1.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
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certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualificação, na contratação direta;  
8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
8.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 
Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida; 
(2) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia.  
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(a) O atraso superior a 07 (sete) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
(3) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160) 
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 
11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.2.3. Indenizações e multas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2005 GESTAO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500  R$ 5000,00 

 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2010 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 R$  5000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2060 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 R$ 5000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2015 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 R$ 4000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2018 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 R$ 4000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2016 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL EM CRECHE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 R$ 4000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2017 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL PRE ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 R$ 4000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2065 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 R$ 4000,00 
  
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2068 MAN. DOS PROGRAMAS DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 
CRAS/SCFV 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1660 R$ 4000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2067 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DA PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1660 R$ 4000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2085 GESTAO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 R$ 4000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2086 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1600 R$ 4000,00 
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE ESPORTE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2037 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTES, 
CULTURA, TURISMO E LAZER 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 R$ 1000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2055 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 R$ 1000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PUBLICOS 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2045 MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA E DOS SERVIÇOS PUBLICOS 
DO MUNICIPIO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 R$ 814,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2003 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SEGURANÇA PUBLICA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 R$ 2000,00 
 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
16.1.  É eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa - BA para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 
 

Ruy Barbosa, 22 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 
 

_____________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 
 
 
 
 
 
 

_________________________ 
THEA NOGUEIRA COSTA DE OLIVEIRA 

CNPJ: 12.015.085/0001-60 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1- 
 
 
2-  
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080/2025 
DISPENSA ELETRONICA 001/2025 

 
O município de Ruy Barbosa - BA, com sede no (a) Praça Adalberto Ribeiro 
Sampaio, 253, Centro, na cidade de Ruy Barbosa - BA, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 13.810.833/0001-60, neste ato representado(a) pelo(a) Ney Marques Dias, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) THEA NOGUEIRA COSTA DE 
OLIVEIRA, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 12.015.085/0001-60, sediado (a) na 
TV Franz Wagner, sn, Centro, em Ruy Barbosa – BA, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representada por Thea Nogueira Costa de Oliveira, 
sócia proprietária, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
nº 006/2025 em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n 
001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Contratação de 
empresa para fornecimento de recarga de botijão de gás P-13 para atender as 
necessidades das secretarias municipais, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

LOTE	01	
Item	 Descrição	 Marca	 Unid.	 Quant.	 Vl.	

Unit.	
Vl.	Total	

 
01 

RECARGA DE GÁS DE COZINHA 
GLP, BOTIJÃO COM 13 KG, 
CONDIÇOES DE ACORDO COM 
ANP. 

ULTRAGAS  
RECARGA

 
400 

 
R$ 

144,46 

R$ 57.784,00 

VALOR	TOTAL	 R$ 57.784,00
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição:  
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 
Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados do(a) 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
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ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem a permissão 
da administração. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 57.784,00 (cinquenta e sete mil 
setecentos e oitenta e quatro reais) 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo 
de Referência. 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, ou, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital;  
5.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado, em 11/01/2024.  
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice INPCA (Índice Nacional de Preço Amplo), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 
e XIV) 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado; 
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7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 
30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 
XVI e XVII) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, caso solicitado, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 
8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 
8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
8.1.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
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certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualificação, na contratação direta;  
8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
8.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 
Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida; 
(2) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia.  
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(a) O atraso superior a 07 (sete) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
(3) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160) 
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 
11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.2.3. Indenizações e multas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2005 GESTAO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500  R$ 4000,00 

 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2010 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 R$ 3000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2060 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 R$ 3000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2015 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 R$ 5000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2018 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 R$ 5000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2016 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL EM CRECHE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 R$ 5000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2017 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL PRE ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 R$ 5000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2065 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 R$ 3000,00 
  
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2068 MAN. DOS PROGRAMAS DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 
CRAS/SCFV 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1660 R$ 3000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2067 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DA PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1660 R$ 2000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2085 GESTAO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 R$ 5000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2086 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1600 R$ 5000,00 
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE ESPORTE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2037 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTES, 
CULTURA, TURISMO E LAZER 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 R$ 2000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2055 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 R$ 2000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PUBLICOS 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2045 MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA E DOS SERVIÇOS PUBLICOS 
DO MUNICIPIO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 R$ 2000,00 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2003 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SEGURANÇA PUBLICA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500 R$ 3784,00 
 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
16.1.  É eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa - BA para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 
 

Ruy Barbosa, 22 de Janeiro de 2025 

 

 

 

 

 
 

_____________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 
 
 
 

_________________________ 
THEA NOGUEIRA COSTA DE OLIVEIRA 

CNPJ: 12.015.085/0001-60 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1- 
 
 
2-  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO nº 008/2025 

COM BASE NA da Lei 14.133/2021 
O Município de Ruy Barbosa, em conformidade com a Lei Federal n.º 
14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal 
pretende realizar a Contratação de empresa para prestação de 
serviços de transporte escolar, utilizando veículos em bom estado 
de Conservação, com itens de segurança exigidos, destinado ao 
transporte dos alunos matriculados na rede municipal e estadual de 
ensino do município de Ruy Barbosa – BA, podendo eventuais 
interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 8 (oito) dias 
úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração 
escolherá a mais vantajosa. Limite para Apresentação da Proposta de 
Preços: 13/03/2025 às 08:00h. A proposta de Preços deverá ser 
cadastrada no site https://bnc.org.br/ até a data limite. O Edital/Termo 
de Referência do Pregão Eletrônico estará disponível no Site Oficial do 
Município www.ruybarbosa.ba.gov.br, Data da disputa: 13/03/2025 as 
09:00h; Outras informações: telefone: (75) 3252 1053. Ruy Barbosa - 
Bahia, 26 de fevereiro de 2025. Ney Marques Dias – Prefeito. 
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Processo Administrativo nº 119/ /2025 
Pregão Eletrônico n.º008/2025 

 
O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BA, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0001-
60 com sede na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253, Centro, representado pelo prefeito municipal Ney 
Marques Dias, por intermédio de seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, TORNA PÚBLICO aos 
interessados, que fará realizar no dia, às horas, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo, MENOR 
PREÇO POR LOTE, objetivando a Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de transporte 
escolar, utilizando veículos em bom estado de Conservação, com itens de segurança exigidos, destinado 
ao transporte dos alunos matriculados na rede municipal e estadual de ensino do município de, nas 
quantidades e especificações contidas no Termo de Referência.. 

 
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei 14.133/2021, as Leis Complementares nº 123/2006  
com as alterações posteriores. 

 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
A partir das  do dia 26/02/2025 até dia 13/03/2025 as 08:00 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 
E-mail: licitacao@ruybarbosa.ba.gov.br 

 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
Às  do dia 13/03/2025 as 09:00 
Modelo de disputa: Aberto Fechado. 

                  LOCAL:  https://bnc.org.br/ 

 
  

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, 
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) do BNC.  

 Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, denominado Pregoeiro,              
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações”, constante da 
página eletrônica do BNC https://bnc.org.br/ 
  
 
2 – OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar, utilizando 
veículos em bom estado de Conservação, com itens de segurança exigidos, destinado ao transporte dos 
alunos matriculados na rede municipal e estadual de ensino do município de Ruy Barbosa – BA. 

  
3 – RECURSO FINANCEIRO  
ÓRGÃO: 5 – Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação   
ATIVIDADE: 12.782.013.2.025 - Acesso à Escola – EF 
12.782.013.2.028 - Acesso à Escola - EI  
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
FONTES: 1500, 1541, 1544, 1550, 1553, 1571 

 
 

4 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
4.1.1. Coordenar o processo licitatório; 
4.1.2. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
4.1.3. Receber as impugnações e consultas ao edital e encaminhá-las à secretaria solicitante, ou à 
Assessoria Jurídica, para examine e decisão; 
4.1.4. Conduzir a sessão pública na internet; 
4.1.5. Abrir as propostas de preços; 
4.1.6. Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 
4.1.7. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
4.1.8. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
4.1.9. Conduzir os procedimentos relativos à etapa de lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
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4.1.10. Verificar e julgar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
4.1.11. Declarar o vencedor do certame; 
4.1.12. Acatar as razões de recurso, encaminhando à autoridade competente para exame e decisão; 
4.1.13. Elaborar a ata da sessão; 
4.1.14. Encaminhar o processo à autoridade superior para autorizar e homologar a contratação. 
 
5 - FORMALIZAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 
5.1. Com antecedência superior a 03 (três) dias úteis da data fixada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão. 
5.1.1. Os pedidos de esclarecimentos bem como as impugnações, poderão ser formulados em campo 
próprio do sistema, por endereço eletrônico, através do e-mail licitacao@ruybarbosa.ba.gov.br ou 
protocolado, pessoalmente, no Setor de Licitações de, e serão respondidos pelo subscritor do Edital, no 
prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para abertura a sessão pública. 
5.1.2. Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o licitante que 
não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 
5.1.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
5.1.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da 
sessão pública. 
 
6- CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Portal do 
BNC https://bnc.org.br/, com ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação que atenderem 
às exigências de habilitação em atividade econômica compatível e tenham credenciado os seus 
representantes, na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição na referida plataforma. 
6.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no sistema até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
6.1.2. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante que pagará 
ao BNC, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional do BNC. 
6.1.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: (42) 3026 4555 ou Whatssap (42) 3026 4550 
6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
6.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
6.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
6.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
6.6. Não poderão participar deste certame às empresas que: 
6.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
6.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
6.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
6.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
6.6.5.Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
6.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
6.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
6.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
6.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
6.6.10. O impedimento de que trata o item 6.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
6.6.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 6.6.2 e 6.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 
6.6.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
6.6.13. O disposto nos itens 6.6.2 e 6.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
6.6.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
6.6.15. A vedação de que trata o item 6.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
 
7 – PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
7.1. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital e seus Anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances. 
7.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo 
próprio o preço unitário e total expresso em moeda corrente nacional, incluindo, além do lucro, todas as 
despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, fretes e demais encargos, assim como todas as despesas 
diretas ou indiretas relacionadas com a integralexecução do objeto da presente licitação, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, além da indicação da MARCA, se for o caso. 
7.2.1. Na eventualidade de o licitante ser o fabricante ou detentor da marca/modelo do item ofertado, esta 
informação poderá ser preenchida com expressões como: “fabricação própria”, “conforme edital” e outras, 
evitando-se, assim, a identificação do licitante. 
7.2.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
Anexo V para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, informar no campo próprio o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 
prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
7.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I. 
7.4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 
Pregão. Suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso administrativo ou judicial. 
7.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema. 
7.6 A empresa que não anexar sua proposta será automaticamente desclassificada sem direito de participar 
da fase de lances. 
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8 – ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital. A empresa que não anexar as propostas e so cadastrar 
no sistema será desclassificada automaticamente. 
8.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
8.3. Aberta à etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de 
seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.3.1. A redução entre os lances será livre. 
8.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o item. 
8.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de até 15 lotes (itens) da mesma licitação. 
8.4.1. O pregoeiro comunicará aos licitantes, após a abertura da sala de disputa, a sua opção por realizar a 
disputa simultânea de itens, se for o caso. 
8.4.2. Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o 
pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de itens selecionados fora da ordem sequencial. 
8.5. O sistema apresentará apenas o melhor lance de cada licitante durante a sessão pública. 
8.6. A disputa será no Modo Aberto e fechado. 
8.6.1. Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará quinze minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
8.6.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
8.6.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão pública será 
encerrada automaticamente.  
8.6.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro (a) poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 
do melhor preço, mediante justificativa. 
8.7. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro; 
8.7.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
8.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.9.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem 
eletrônica diretamente no Portal Eletrônico da Bolsa de Licitações Leilões do Brasil – BLL, através do 
endereço https://bllcompras.com/, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
8.10.Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as 
situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006.  
8.10.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas 
cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, 
será convocada pelo Pregoeiro, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 
(cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 
8.10.2. Não havendo apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão 
convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais 
microempresas ou empresas de pequeno porte cujos valores das propostas se enquadrem nas condições 
indicadas no subitem anterior. 
8.11. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
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negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento 
8.11.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.11.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
 
9 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a)Relação de Apenados – Pesquisa de impedimentos de contratos/licitações (https://www.tcm.ba.gov.br); 
b)Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
9.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
9.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
9.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 
9.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
9.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPP, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
9.6.1. contiver vícios insanáveis; 
9.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
9.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
9.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável.  
9.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
9.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 
9.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
9.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
9.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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10 – DA HABILITAÇÃO: 
10.1. Para fins de habilitação, a licitante mais bem classificada, será convocada para enviar os documentos 
elencados, bem como a proposta ajustada ao último lance, através do sistema, em formato digital, no prazo 
de 03 (três) horas, prorrogável por igual período, desde que apresente as devidas justificativas, contado da 
data de solicitação do pregoeiro. 
10.2. A análise dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
10.3. O descumprimento do prazo estipulado no item 10.1.1 acarretará sua inabilitação. 
10.4. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
10.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, (Lei 14.133/2021, art. 64 e IN 73/2022, art. 39, §4º), 
para: 
10.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
10.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
10.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 10.1. 
10.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006. 
10.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de cinco 
dias úteis, momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério desta Prefeitura Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
10.9. O envio dos documentos de habilitação em desconformidade com o disposto neste edital ensejará 
inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e 
aceito pelo Pregoeiro. 
10.10. A falta de quaisquer documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, 
sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 
habilitação. 
10.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
10.12. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de habilitação, o 
licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro 
10.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
10.14. A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 
comprobatórios de habilitação e qualificação: 
 
10.14.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.14.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
10.14.1.2. Ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social em vigor), devidamente registrado no Órgão 
Competente, acompanhado de documento comprobatório da eleição dos atuais administradores. 
10.14.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de 
designação da diretoria em exercício. 
10.14.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a 
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atividade assim o exigir. 
 
10.14.2 – HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 
10.14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
10.14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 
10.14.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante a apresentação de certidão 
(Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa). 
10.14.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei, mediante a apresentação de sua respectiva Certidão Negativa Ou Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos Inscritos na Dívida Ativa. 
10.14.2.5. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela 
Secretaria Municipal de Finanças; 
10.14.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
10.14.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida por aquele Órgão, através de 
sistema eletrônico, facultado à Administração Municipal a verificação da validade do documento via Internet. 
10.14.3 – HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
10.14.3.1. Certidão negativa de falência e Concordata de processo de recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 
(noventa) dias da data prevista para a apresentação dos envelopes. 
10.14.3.2. Havendo registro de processo de recuperação judicial, deverá a licitante que nesta hipótese 
incorrer, apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, para 
fins de sua habilitação neste item, de acordo com a Súmula n.º 50 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo. 
10.14.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 
10.14.3.3.1. Os documentos referidos no item anterior limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
10.14.3.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
10.14.3.4. Comprovação de possuir capital social igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado para o objeto desta licitação. 
10.14.3.4.1. Para comprovação da situação financeira da empresa deverá apresentar declaração, assinada 
por CONTADOR com seu respectivo CRC, mediante a apresentação de Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /( Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante) 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) /(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) /(Passivo Circulante) 
 
10.14.4 – HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
10.14.4.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
como objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido, 
necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se indique 
que a empresa já prestou os serviços; 
10.14.4.2. Os atestados deverão estar necessariamente em nome do licitante e ser compatível com o objeto 
do certame, independente do item licitado. 
10.14.4.3. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Administração (CRA); 
10.14.4.4. A licitante com sede em outro estado da federação deverá apresentar registro secundário no 
CRA-BA 
10.14.4.5. Comprovação de inscrição do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Administração 
– CRA da sede da licitante; 
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10.14.4.6. Certificado de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de Administração – CRA 
da sede da licitante; 
10.14.4.7. Comprovação do Licitante de possuir em seu quadro de funcionários, na data prevista para 
entrega de propostas, profissional de nível superior (Administrador de Empresas) devidamente reconhecido 
e inscrito junto ao Conselho Regional – CRA. 
10.14.4.8. A comprovação do vínculo se dará por meio de carteira de trabalho ou contrato de prestação de 
serviço; 
10.14.4.9. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado em nome da empresa, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 
10.14.4.10. Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade 
Administrativa, emitida através do Portal do Conselho Nacional de Justiça. (Empresa e sócios). 
10.14.4.11. Declaração formal sob as penas da lei, de sua disponibilidade, e vinculação ao futuro Contrato, 
firmada por representante legal da licitante. 
10.14.4.12. Alvará para funcionamento, conforme o caso, expedido pela sede do licitante. Caso o documento 
exigido nesta alínea não indique a sua validade, considerar-se-á o prazo de 12 (doze) meses, contados da 
sua emissão. 
 
10.14.5 – DECLARAÇÕES: 
10.14.5.1. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme anexo III deste Edital; 
10.14.5.2. Declaração da Inexistência de fato superveniente, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 
com a Administração, conforme anexo IV deste Edital; 
10.14.5.3. Quando a licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte e desejar gozar dos benefícios 
da Lei Complementar 123/2006 deverá DECLARAR sob as penas da Lei o seu enquadramento a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte, nos moldes do anexo V; 
10.14.5.4. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato 
impeditivo à participação, de acordo com modelo contido no anexo VI ao presente Edital; 
10.14.5.5. Declaração de inexistência de parentesco, de acordo com modelo contido no anexo VII do 
presente Edital; 
10.14.5.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de acordo com modelo contido no anexo VIII do presente Edital; 
10.14.5.7. Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas, de acordo com modelo contido no anexo IX do presente Edital. 
10.15. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas. 
10.15.1. Na contagem do prazo acima (90 dias), excluir-se-á o dia da emissão da respectiva Certidão e 
incluir-se-á o de seu vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos. 
10.15.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
11 – PROPOSTA REAJUSTADA 
11.1. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 
11.1.2. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação 
das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 
indenizações de qualquer natureza. 
11.2. Deverão estar consignados na proposta: 
11.2.1. A denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e CNPJ do licitante; 
11.2.2. Número do Pregão; 
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11.2.3. Preços unitário e total em algarismos e o preço global por extenso, expressos em moeda corrente 
nacional, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, 
todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as 
despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação; 

  11.2.4. Os preços deverão ser apresentados com precisão de duas casas decimais; 
11.2.5. Marca do produto ofertado, se for o caso; 
11.2.6. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. Suspendendo-se este prazo na 
hipótese de interposição de recurso administrativo ou judicial. 
11.2.7. Os licitantes deverão apresentar, sob pena de desclassificação, as planilhas de composições de 
preços unitários relativas à mão de obra necessária para a execução do objeto contratual. 
11.2.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
11.2.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 
serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, 
conforme anexo deste Edital; 
11.3. Declaração impressa na proposta de que os produtos ofertados atendem todas as especificações 
exigidas no Anexo I – Objeto e Especificações; 
11.4. Declaração impressa na proposta de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e 
indiretos referentes ao objeto licitado. 
 
12 – DO CONTRATO 
12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de até 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, sob pena de decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
12.3. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital. 
12.4. O preço, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 
vigência do contrato. 
12.5. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
13 – RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
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que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico  

 
14 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
14.1.5. fraudar a licitação 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
14.2.1. advertência; 
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
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observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
15 – DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 
15.1. O serviço deverá ser iniciado em até 05 (cinco) dias, de acordo com os horários estabelecidos pela 
municipalidade, contados a partir da homologação do certame e assinatura do contrato. 
15.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após apresentação e aceitação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Secretaria solicitante. 
15.2.1. No caso de recurso proveniente de Convênios Estaduais e/ou Federais, a nota fiscal somente será 
emitida após autorização e liberação da parcela (s) e/ou medição (s) pelo Ministério responsável pelo 
convênio. 
15.2.2. Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 
55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes 
(Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas 
à Administração Pública direta ou indireta. 
15.3. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 
necessários à contratação contenham incorreções. 
15.3.1. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em 
dias de expediente nesta Prefeitura. 
15.4. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada 
à contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 
encaminhada a esta Prefeitura no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
15.4.1. Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento 
será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
16 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. A simples participação na presente licitação, implica para a licitante a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital, e de seus anexos, aos quais se submete; implica, também, no reconhecimento de 
que este instrumento convocatório, e seus anexos, caracterizaram perfeitamente o objeto do certame, 
sendo os mesmos suficientes para a exata compreensão do objeto e para seu perfeito atendimento, não 
cabendo, posteriormente, o direito a qualquer indenização. 
16.2. A fidelidade e legitimidade de todos os documentos, informações e declarações prestadas em 
atendimento às normas deste instrumento editalício sujeitam-se às penas da lei. A falsidade de qualquer 
documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da 
licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, na rescisão do ajuste, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 
16.3. O edital e seus anexos, bem como o resultado do presente certame serão divulgados no Diário Oficial 
Eletrônico Municipal. 
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
16.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
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respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
16.6. À Administração fica facultado o direito de declarar a licitação anulada se ocorrerem irregularidades 
no processamento ou julgamento e classificação, bem como revogá-la, se considerada inconveniente ou 
inoportuna ao interesse público, sem que por estes fatos venha a responder por qualquer indenização ou 
compensação. 
16.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
16.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
16.9. Todo pedido de reajuste, repactuação ou reequilibro econômico-financeiro somente será analisado, 
mediante requerimento fundamentado por escrito do interessado, acompanhados de planilha de custos e 
documentos comprobatórios e protocolado na Central de Atendimento. 
16.10. A Adjudicatária fica obrigada a efetuar, sem ônus, todas as trocas de produtos considerados 
imperfeitos ou não compatíveis com o ofertado, no ato da reclamação. 
16.11. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, não resolvidas 
administrativamente, o foro será o da Comarca de Ruy Barbosa, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
16.12. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
16.13.Das sessões públicas de processamento do pregão serão lavradas atas circunstanciadas. 
16.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
16.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
17 – DOS ANEXOS 
17.1. Anexo I – Termo de Referência; 
17.2. Anexo II – Formulário Padronizado de Proposta Comercial; 
17.3. Anexo III – Modelo de Declaração de Inexistência de Empregado Menor no Quadro da Empresa; 
17.4. Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 
17.5. Anexo V – Modelo de Declaração de Enquadramento de ME ou EPP e seu Faturamento; 
17.6. Anexo VI – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos Habilitatórios; 
17.7. Anexo VII – Modelo de Declaração de Quadro Societário; 
17.8. Anexo VIII – Modelo de Declaração de Reserva de Cargo para Pessoa com Deficiência; 
17.9. Anexo IX – Modelo de Declaração de Direitos Trabalhistas; 
17.10. Anexo X – Minuta do Contrato. 
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ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de transporte escolar, utilizando 
veículos em bom estado de Conservação, com itens de segurança exigidos, destinado ao transporte dos 
alunos matriculados na rede municipal e estadual de ensino do município de Ruy Barbosa 

2. JUSTIFICATIVA: A necessidade da contratação através deste processo é em razão deste município não 
dispor de veículos suficientes para executar o referido serviço de transporte de alunos, sendo certo tratar-
se de serviços contínuos e indispensáveis para atendimento do interesse público. Haja vista que, 
considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDBEN, nº 9.39/96 com acréscimo da Lei 
nº 10.709/2003 em seus arts. 10 e 11; incisos VII e VI que versa sobre a competência do estado/município 
a função de garantir o transporte escolar para os alunos da rede estadual/municipal de ensino; Art. 3º que 
versa sobre a articulação dos estados com os municípios para provimento do transporte escolar de forma 
que melhor atenda aos interesses dos educando; e ainda a Lei Estadual nº 11.359/2009 – que institui o 
Programa Estadual de Transporte Escolar – PETE, com o objetivo de transferir recursos financeiros 
diretamente aos Municípios que realizem, nas suas respectivas áreas de circunscrição, o transporte escolar 
de alunos do ensino médio da rede pública estadual, residentes no meio rural. Ressalta-se que os veículos 
destinados ao transporte escolar deverão atender a todas as exigências previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB, Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, com ênfase nos artigos: 136, 137, 138 e 139 e 
ao Estatuto da Pessoa com Deficiência conforme preceitua a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, conforme 
prescrito no capítulo II, artigo 2º, inciso I da Resolução nº 18 de 22 de outubro de 2021 do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação – FNDE.  

3. DA VIGÊNCIA: A presente contratação terá vigência por 11 meses, para a execução dos serviços, 200 dias 
letivos, podendo ser suspenso de acordo com a decisão da Gestão Municipal 

4. DA DESCRIÇÃO TÉCNICA E QUANTITATIVO (DESCRIÇÃO / ITINERÁRIOS) 

LOTE 01 VEICULO PASSEIO 

LINHA  ROTEIRO KM/DIA 
TIPO DE 
VEÍCULO 

VALOR KM 
VALOR DO 

DIA 
TOTAL PARA 200 DIAS 

1 

Olho D`água, segue até a fazenda Miudeza, 
volta segue até a fazenda Tele, voltando segue 
até a escola Riacho Dantas, volta segue para 
escola Olívia e segue finalizando a linha na 
escola Sólon Cardoso. Matutino, pista mista. 

78,25 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 341,95 R$ 68.390,50 

2 
Piaba, segue finalizando a linha na escola Salon 
Cardoso. Vespertino, pista mista 

15,41 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 67,34 R$ 13.468,34 

3 

Dane, segue até Joilson, volta segue entrando 
na fazenda de Tereza, segue para a pista, 
segue para o Brasil Ramos, segue para a 
Escola Carneiro Ribeiro, segue finalizando a 
linha no Ceman, Pitas Asfalto 

100 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 437,00 R$ 87.400,00 

4 

Fazenda Manza, segue logo na frente entra na 
região de Manza, volta segue direto até a casa 
de Celia, volta seguindo finalizando a linha na 
escola Raquel Facão 

36,88 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 161,17 R$ 32.233,12 

5 

Vespertino em Betânia, segue entra Tozinha, 
volta segue direto para a fazenda da Promotora, 
volta segue até Dirinha, volta segue finalizando 
a linha na Escola Raquel Falcão. Pista mista. 

42,5 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 185,73 R$ 37.145,00 

6 

Escola do Poço Longe, segue entrando no Sítio 
do Carrapateiro, volta segue direto até a sede 
do município, chegando, seguindo para o 
Ceman, segue para escola Jhon Kennedy, 
segue para escola Brasil Ramos, segue para o 
Carneiro Ribeiro, seguindo até o Eraldo Tinoco 
e segue finalizando a linha na escola Artur Sá. 
Noturno, pista mista 

65,74 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 287,28 R$ 57.456,76 
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7 

Matutino na escola segue até a fazenda de 
Pedro Ramos, volta entra na fazenda do 
italiano, volta segue até a fazenda Bonita, volta, 
e segue finalizando a linha na escola Salon 
Cardoso. Pista manhã 

63,18 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 276,10 R$ 55.219,32 

8 

Vespertino no prédio do Colobró, segue direto 
até a fazenda Fesal, voltando entra na casa de 
Letícia, volta segue passando pela escola Olivia 
e segue finalizando a linha na escola Salon 
Cardoso. Pista mista 

67,3 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 294,10 R$ 58.820,20 

9 

Matutino no São João, segue entra na casa de 
Mita, volta passando na escola, segue direto 
pega aluno, segue até Abidias, volta segue até 
Dingolê, volta e segue finalizando a linha na 
Escola Claudionor Batista. Pista chão 

58,08 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 253,81 R$ 50.761,92 

10 

10 horas na Escola, segue direto pega aluno, 
segue até Abidias, volta segue até Dingolê, volta 
e segue finalizando a linha na Escola Claudionor 
Batista. Obs: Lembrando que são alunos para a 
sede do município, pista chão 

18,96 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 82,86 R$ 16.571,04 

11 

Escola, segue direto pega aluno, segue até 
Abidias, volta segue até Dingolê, volta e segue 
finalizando a linha na Escola Claudionor Batista. 
Vespertino, pista chão 

37,92 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 165,71 R$ 33.142,08 

12 
Sítio Flor da Chapada, segue direto passando 
nas escolas, segue finalizando a linha na escola 
Ruy Barbosa. Vespertino, pista mista 

72,03 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 314,77 R$ 62.954,22 

13 

Matutino em Tapiraipe, segue direto até o Pilar, 
voltando segue entra na fazenda Danova, volta 
segue entra na fazenda Jaguarão, volta segue 

entra na fazenda de Juscelino, segue passando 
na escola Salon e segue finalizando a linha na 

escola Olivia. Pista: chão. 

51,32 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 224,27 R$ 44.853,68 

14 

Vespertino em Tapiraipe, segue direto até 
Lagoa Fechada voltando entra na fazenda Pilar, 

volta segue entra na fazenda Danova, volta 
entra na fazenda Marcela, volta segue entrando 
na fazenda Jaguarão, volta segue passando na 

escola Salon e segue finalizando a linha na 
escola Olivia, pista chão 

52,73 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 230,43 R$ 46.086,02 

15 

10 horas no Riacho Dantas, segue entra no Sítio 
de Tatin, volta segue até a fazenda de Vitu e 
volta finalizando a linha na Pista mista. Obs: 
Lembrando que são alunos para a sede do 

município. 

73,32 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 320,41 R$ 64.081,68 

16 

Vespertino na pista, segue para a Fazenda São 
Felipe, volta segue entra no Sítio de Tatin, volta 
segue entrando na Fazenda de Toin da Lavoura 

finalizando a linha na Escola Fagundes. Pista 
mista. 

90,2 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 394,17 R$ 78.834,80 
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17 

Olho D`água, segue para logo na frente em 
Olho D`água, segue para Santa Fé, segue direto 
na estrada de Lajedinho, segue entra na região 
de Iracema, volta segue entrando na região de 
Domingolandia, volta segue para Escola Olívia, 

segue finalizando a linha na escola Salon 
Cardoso. Turno vespertino, pista mista. 

92,308 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 403,39 R$ 80.677,19 

18 

Santa Fé, segue entra na fazenda Grotão, volta 
segue entrando na região de Iracema, volta 

segue direto até a escola Olívia, segue 
finalizando a linha na escola Salon Cardoso. 

Turno vespertino, pista mista.  

91,448 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 399,63 R$ 79.925,55 

19 

Campo da Serra I, segue logo na frente pega 
aluno, segue entrando até Zeca Ventura, volta 
entra na fazenda Reserva, volta segue até a 

casa de Roque, volta segue até Jatobá, 
voltando segue finalizando a linha na Escola 

Raquel Falcão. Matutino, pista mista.  

65,872 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 287,86 R$ 57.572,13 

20 

Campo da Serra I, segue logo na frente pega 
aluno, segue entra na fazenda Reserva, volta 

segue até Jatoba, volta segue finalizando a linha 
na Escola Raquel Falcão. Vespertino, pista 

mista  

63,78 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 278,72 R$ 55.743,72 

21 
Casa de Ribeiro, segue direto passando nas 

escolas, e segue finalizando a linha na escola 
Ruy Barbosa. Turno matutino, pista mista.  

40 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 174,80 R$ 34.960,00 

22 

Cocó seugue pega aluno logo na frente, segue 
entrando em Jean portal do alarme, volta e 

segue direto finalizando a linha na escola Alice 
Teles  

43,32 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 189,31 R$ 37.861,68 

23 
Manhã em Saracura, segue entrando na 

fazenda de Gilberto, volta e segue, finalizando a 
linha na Escola Nivaldo Fernandes Marques  

25,668 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 112,17 R$ 22.433,83 

24 
Manhã em Saracura, segue entrando na 

fazenda de Gilberto, volta e segue, finalizando a 
linha na Escola Nivaldo Fernandes Marques 

25,668 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 112,17 R$ 22.433,83 

25 

Matutino, segue entrar no corredor de Albertino, 
volta segue até o Eraldo Tinoco, segue para 

Arthur Sá, segue para o Carneiro Ribeiro, volta 
segue para o ceman, segue para o Jhon 
Kennedy, Segue para o Jansen, segue 
finalizando a linha na escola Godofredo. 

77,53 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 338,81 R$ 67.761,22 

26 
Vespertino, Barro Duro, segue direto até o 
Eraldo Tinoco, segue finalizando a linha no 

Ceman. 
40,14 

VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 175,41 R$ 35.082,36 

27 

Tapiraipe, entrando no Riacho Dantas, segue 
direto até a sede do município chegando no 

mesmo finaliza a linha no Ceman. Turno 
vespertino, pista asfalto.  

106,32 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 464,62 R$ 92.923,68 

28 

Sítio Esperança, segue entra até a casa de 
Dona Nice, volta segue para o Poço Longe, 

segue para fazenda Bebedouro, retorna para a 
estrada principal segue até Gel, volta segue 

direto até Beca, volta segue entra na casa de 
Zelino, retorna finalizando a linha na escola do 

Poço Longe. Turno vespertino, pista chão 

75,68 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 330,72 R$ 66.144,32 
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29 

Casa de Cal, segue entra na casa de Beca, 
volta segundo entra na casa de Gel, volta segue 

até o Recanto do Leite, retorna do segue 
finalizando a linha na escola do Poço Longe. 

Turno vespertino, pista chão. Cap.  

69,9 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 305,46 R$ 61.092,60 

30 

 Prédio do Chapéu do gato, segue até a fazenda 
de Jean, volta segue para a fazenda de Joílson, 
volta segue entra na fazenda de Aloísio, volta 

segue para na estrada do Calindé, segue 
finalizando a linha na Escola Duarte da Costa. 

Turno vespertino, pista chão.  

46,24 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 202,07 R$ 40.413,76 

31 

Matutino na Fazenda Sossego, volta segue para 
a Fazenda Beleza, segue entra na Fazenda 

Graciosa, volta segue até a Fazenda de Jorge 
Ferreira, segue para a fazenda Alto alegre, volta 
seguindo entra na Fazenda Lajedo Novo, volta 
segue para a Fazenda Maçaranduba, volta e 

segue finalizando a linha na Escola Fagundes . 

53 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 231,61 R$ 46.322,00 

32 

Vespertino na Fazenda Sossego, volta segue 
para a Fazenda Beleza, segue entra na 

Fazenda Graciosa, volta segue até a Fazenda 
de Jorge Ferreira, segue para a fazenda Alto 

alegre, volta seguindo entra na Fazenda Lajedo 
Novo, volta segue para a Fazenda 

Maçaranduba, volta e segue finalizando a linha 
na Escola Fagundes 

87 
VEÍCULO 
PASSEIO 

R$ 4,37 R$ 380,19 R$ 76.038,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 1.684,804,56 

 
 
LOTE 02 VEICULO VAN/KOMBI 
 

LINHA  ROTEIRO KM/DIA 
TIPO DE 
VEÍCULO 

VALOR 
KM 

VALOR 
DIA 

TOTAL 200 DIAS 

1 

Fazenda Formosa, segue para o 
Alto do Paldolio, volta segue até a 
escola Maria Diniz, volta segue 
entrando na casa de Antônio 
Santana, volta segue direto até 
Aroeira, volta entra pega aluno, 
volta e segue finalizando a linha 
na Escola Nivaldo Fernandes. 
Turno Matutino, pista: chão. 

42,86 VAN/KOMBI R$ 4,61 
R$ 

197,58 
R$ 39.516,92 
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2 

Fazenda Garajau, segue 
passando na escola Maria Diniz, 
segue entrando na fazenda 
Formosa, volta segue até Alto do 
Paldolio, volta segue entrando na 
casa de Antônio Santana, volta 
segue direto até Aroeira, volta 
entra na casa de Toi, volta e 
segue finalizando a linha na 
Escola Nivaldo Fernandes. Tuno 
Vespertino, pista: chão.  

54,42 VAN/KOMBI R$ 4,61 
R$ 

250,88 
R$ 50.175,24 

3 

Escola Maria Diniz, segue direto 
entra em Aroeira, volta segue 
finalizando a linha na Escola 
Nivaldo Fernandes. Turno 
noturno, pista: chão 

31,15 VAN/KOMBI R$ 4,61 
R$ 

143,60 
R$ 28.720,30 

4 

Manhã em poções, segue para na 
Escola, segue direto até Cleonice, 
segue para Lagoa Fechada, volta 
segue para Macedona, volta 
seguindo entra para Nova Sorte, 
volta segue para Fazenda 
Maravilha, volta e segue 
finalizando a linha na Escola 
Claudionor Batista. Matutino, 
pista chão.  

53,82 VAN/KOMBI R$ 4,61 
R$ 

248,11 
R$ 49.622,04 

5 

10 horas da manhã na Casa 
Branca, segue até a Escola, 
segue direto até Cleonice, segue 
para Macedona, volta seguindo 
entra para Nova Sorte, volta 
segue para Fazenda Maravilha, 
volta e segue finalizando a linha 
na Escola Claudionor Batista. 
Obs: Lembrando que são alunos 
para a sede do município. Pista 
chão.  

42,62 VAN/KOMBI R$ 4,61 
R$ 

196,48 
R$ 39.295,64 
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6 

Vespertino, na Casa Branca, 
segue até a Escola, segue direto 
até Cleonice, segue para 
Macedona, volta seguindo entra 
para Nova Sorte, volta segue para 
Fazenda Maravilha, volta e segue 
finalizando a linha na Escola 
Claudionor Batista. Pista: chão.  

42,62 VAN/KOMBI R$ 4,61 
R$ 

196,48 
R$ 39.295,64 

7 

Segue na estrada da EMA, segue 
pegando aluno, segue até o 
prédio de Zé do Galo, volta segue 
entrando para na pedreira volta 
segue para Velfi, volta para na 
pedreira, segue até Aide, volta 
segue finalizando a linha na 
Escola Raquel Falcão. 
Vespertino, pista mista.  

113 VAN/KOMBI R$ 4,61 
R$ 

520,93 
R$ 104.186,00 

8 

Água Branca, segue entra em 
fazenda Água Branca, volta 
segue entra na casa de Carne, 
voltando entra na Caisara, volta 
segue entra na Pedra Bonita, 
volta segue entra na Cotia, volta 
segue até a Fazenda Alecrin, 
volta entra no Sodré, volta segue 
entra na casa de Rose, voltando 
segue direto até a sede do 
município, chegando na cidade 
segue para o Ceman, segue para 
o Jhon Kennedy, segue para o 
Brasil Ramos, segue para o 
Carneiro Ribeiro, e segue 
finalizando no Eraldo Tinoco. 
Turno vespertino, pista mista.  

128,28 VAN/KOMBI R$ 4,37 
R$ 

560,58 
R$ 112.116,72 
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9 

Palmares, segue parando em  
Alegre, seguindo na parada lagoa 
do Joaquim, retornando para o 
Cambui, na volta para em Itagiba, 
segue para a estrada do Barro 
Duro, voltando em sentido a 
cidade para em Davi, segue 
entrado na parada José do brejo, 
volta seguindo para a  Creche das 
Flores, seguindo Escola Eraldo 
Tinoco, seguindo para Escola 
Godofredo, seguindo Artur Sá, 
seguindo para o Ceman, 
seguindo para o Carneiro Ribeiro, 
seguindo para o final da linha na 
Escola Brasil Ramos. Turno 
matutino, pista mista.  

137,86 VAN/KOMBI R$ 4,61 
R$ 

635,53 
R$ 127.106,92 

10 

Casa de Julio, segue passando 
em Beto Maluco, segue para casa 
de Lande, segue finalizando a 
linha da manhã na escola Artur 
Sá. Matutino, pista chão.  

38,34 VAN/KOMBI R$ 4,37 
R$ 

167,55 
R$ 33.509,16 

11 

Tarde em Katia, segue para na 
Creche das Flores, segue para 
Muritiba, voltando segue para a 
escola Artur Sá, segue até o 
Ceman, segue para o Jhon 
Kennedy, segue finalizando a 
linha no Jansen. Vespertino, pista 
chão.  

54,46 VAN/KOMBI R$ 4,37 
R$ 

237,99 
R$ 47.598,04 

12 

Dijalma, entra no Sodré, voltando 
segue para o prédio do São Luiz, 
segue para o prédio das Flores, 
segue para o Eraldo Tinoco, 
segue para Artur Sá, segue para 
Ceman, segue para o Carneiro 
Ribeiro e segue finalizando a linha 
no Brasil Ramos. Turno 
vespertino, pista chão.  

94,19 VAN/KOMBI R$ 4,61 
R$ 

434,22 
R$ 86.843,18 
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13 

Nova Sorte, segue entra na 
fazenda de Augusto, volta segue 
passa na pista e entra no Sítio 
Aliança, volta segue direto para a 
escola Emanoel Brasil Ramos, 
segue para o Carneiro Ribeiro, 
segue para o Eraldo Tinoco, 
voltando segue para o Artur Sá, 
segue par o Ceman, segue para o 
John Kennedy, segue finalizando 
a linha na escola Manoel Antônio 
Jansen Melo. Turno vespertino, 
pista mista.  

95,27 VAN/KOMBI R$ 4,37 
R$ 

416,33 
R$ 83.265,98 

14 

 Aide, segue até Juruá, volta 
segue até a Muritiba, volta no 
Prédio, voltando segue direto até 
a escola Brasil Ramos, segue 
para o Carneiro Ribeiro, segue 
para o Eraldo Tinoco, volta e 
segue finalizando a linha no 
Ceman. Turno vespertino, pista 
mista.  

98,29 VAN/KOMBI R$ 4,61 
R$ 

453,12 
R$ 90.623,38 

15 

Correntina, segue até Baixão, 
volta segue até Guarani volta, 
segue até Liege, voltando segue 
até Casa Nova, segue para 
escola Olívia e segue finalizando 
a linha na escola Salon Cardoso. 
Matutino, pista mista.  

53,498 VAN/KOMBI R$ 4,37 
R$ 

233,79 
R$ 46.757,25 

16 

Correntina, segue até Baixão, 
volta segue até Guarani volta, 
segue até Liege, voltando segue 
até Casa Nova, segue para 
escola Olívia e segue finalizando 
a linha na escola Salon Cardoso. 
Vespertino, pista mista.  

107 VAN/KOMBI R$ 4,37 
R$ 

467,59 
R$ 93.518,00 

17 
Manhã na fazenda de Jurandi, 
segue direto até a Escola Raquel 
Falcão. Matutino, pista mista.  

26,85 VAN/KOMBI R$ 4,37 
R$ 

117,33 
R$ 23.466,90 
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18 

Tarde na Escola Raquel Falcão, 
segue entra na fazenda de 
Jurandi, volta segue entra no Sítio 
de Valter, volta segue entra do 
Prédio de Aide, volta segue direto 
até a sede do município, 
chegando na sede segue para o 
Brasil Ramos, segue para o 
Carneiro Ribeiro e segue 
finalizando a linha no Ceman. 
Vespertino, pista mista.  

124 VAN/KOMBI R$ 4,37 
R$ 

541,88 
R$ 108.376,00 

19 

Vespertino na escola José 
Bonifácio, segue passando na 
Jaqueira, segue para Bier, segue 
direto até a fazenda Presente, 
voltando entra na fazenda São 
Jorge, volta segue para a escola 
José Bonifácio e segue 
finalizando a linha na Escola 
Nivaldo Fernandes Marques em 
Santa Clara, pista chão  

64,458 VAN/KOMBI R$ 4,61 
R$ 

297,15 
R$ 59.430,28 

20 

Noturno na escola José Bonifácio, 
segue passando na Jaqueira, 
segue até Bier, segue direto até a 
fazenda Presente, retornando 
segue para Caldeirão do Morro, e 
segue finalizando a linha na 
Escola Nivaldo Fernandes 
Marques. Pista chão.  

53,316 VAN/KOMBI R$ 4,61 
R$ 

245,79 
R$ 49.157,35 

21 

Noturno na escola José Bonifácio, 
segue passando na Jaqueira, 
segue até Bier, segue direto até a 
fazenda Presente, retornando 
segue para Caldeirão do Morro, e 
segue finalizando a linha na 
Escola Nivaldo Fernandes 
Marques. Pista chão. 

54,74 VAN/KOMBI R$ 4,61 
R$ 

252,35 
R$ 50.470,28 
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22 

Fazenda de Clistenes, segue 
entra no Recanto, volta segue 
entra na fazenda da Zaza, volta 
seguindo entra na fazenda de 
Zeca mais a frente segue até a 
fazenda de Augusto, volta segue 
até a escola Duarte da Costa, 
segue entra no Sítio Boa Sorte, 
volta segue entra na fazenda de 
Beleleu, volta segue passando na 
estação, segue para Escola Brasil 
Ramos, segue Alice Teles, segue 
para o Carneiro Ribeiro, segue 
para o Eraldo Tinoco, segue 
finalizando a linha na Escola 
Manoel Antônio Jansen. 
Vespertino, tipo chão.  

110 VAN/KOMBI R$ 4,37 
R$ 

480,70 
R$ 96.140,00 

23 

Sitio Esperança, segue entra até 
a casa de Dona Nice, volta segue 
para o Poço Longe, retorna para 
a estrada principal segue até Gel, 
volta segue até Beca, volta segue 
entra na casa de Zelino, retorna 
finalizando a linha na escola do 
Poço Longe 

67 VAN/KOMBI R$ 4,37 
R$ 

292,79 
R$ 58.558,00 

24 

Matutino em Tapiraipe, segue até 
Lagoa Preta, volta pegando aluno 
na estrada, e segue finalizando a 
linha na escola do Barbado. Pista 
mista. 

65,92 VAN/KOMBI R$ 4,61 
R$ 

303,89 
R$ 60.778,24 

25 

Vespertino na Lagoa Preta, segue 
até Gildasio, volta segue 
passando em Chapadinha, segue 
entra no Pau Ferro, volta segue 
direto para escola Olívia e segue 
finalizando a linha na escola 
Salon Cardoso. Pista mista.  

71,03 VAN/KOMBI R$ 4,61 
R$ 

327,45 
R$ 65.489,66 
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26 

Matutina na escola do Riacho 
Dantas, segue direto até a Lagoa 
do Cedro, voltando segue 
passando pela escola, segue 
direto passando pela fazenda O 
Mirante, segue direto até fazenda 
Diamantina, volta finalizando a 
linha na escola do Riacho Dantas. 
Pista chão.  

49,68 VAN/KOMBI R$ 4,37 
R$ 

217,10 
R$ 43.420,32 

27 

Vespertino na escola do Riacho 
Dantas, segue direto até a Lagoa 
do Cedro, voltando segue 
passando pela escola, segue 
entra na fazenda Ipan, volta 
segue direto passando pela 
fazenda O Mirante, segue direto 
para fazenda Diamantina, 
voltando entra no sítio Diamantina 
e segue finalizando a linha na 
escola do Riacho Dantas. Pista 
chão.  

53,68 VAN/KOMBI R$ 4,37 
R$ 

234,58 
R$ 46.916,32 

                  R$ 1.734.353,76

 
 

5. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA DESPESA 
Os recursos orçamentários para suportar esta contratação serão atendidos pela dotação orçamentária abaixo 
identificada e nos exercícios seguintes pela dotação orçamentária correspondente. 

ÓRGÃO: 5 – Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação   
ATIVIDADE: 12.782.013.2.025 - Acesso à Escola – EF 
12.782.013.2.028 - Acesso à Escola - EI  
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
FONTES: 1500, 1541, 1544, 1550, 1553, 1571 

 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da contratante: 
✓ Dar ciência à Contratada, imediatamente, sobre qualquer anormalidade que verificar na execução do contrato e 
indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 
✓ Acompanhar e fiscalizar o contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da 
contratada; 
✓ Avaliar quaisquer alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo relevante para tal; 
✓ Atestar as notas fiscais; 
✓ Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Sem prejuízo das disposições das cláusulas e em cumprimento as suas obrigações contratuais, além das decorrentes 
da lei e de normas regulamentares, constituem obrigações especificas da CONTRATADA: 
✓ Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato; 
✓ Disponibilizar os veículos imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, no locais e 
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horários fixados pela CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que a impossibilite 
de assumir os serviços conforme o estabelecido; 
✓ Entregar os veículos de acordo com as especificações do fabricante e em perfeitas condições de segurança, higiene 
e limpeza; 
✓ Fornecer manutenção preventiva e corretiva (funilaria, pintura, alinhamento de direção, balanceamento de rodas, 
etc), taxas e impostos referentes aos veículos objetos do presente, bem como substituí-lo em caso de pane mecânica 
e/ou avaria por outro do mesmo modelo; 
✓ Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro obrigatório e taxa de 
emplacamento, bem como eventuais multas provenientes de infração às leis de trânsito, previstas no Código de 
Trânsito Brasileiro; 
✓ São de responsabilidade da CONTRATADA todos os impostos, taxas, licenças e registros dos órgãos públicos 
municipais, estaduais e federais que se fizerem necessários, assim 
como as certidões solicitadas; 
✓ O abastecimento do veículo ficará por conta da CONTRATADA; 
✓ A contratada responderá administrativa, civil, trabalhista e penalmente, por todos e quaisquer danos materiais, 
morais e pessoais aos passageiros e / ou a terceiros. Sendo também responsável, inclusive, pelo pagamento das 
indenizações que em decorrência destes fatos sejam devidas;  
✓ A CONTRATADA, sob nenhum pretexto, poderá utilizar para o transporte de alunos, veículos que deixem de 
oferecer as condições de conforto e segurança aos usuários. Assim, fica exclusivamente a cargo da CONTRATADA 
a disponibilização integral de veículo perfeitamente adequado para a execução do serviço de transporte ora licitado 
de acordo com a necessidade da linha descrita;  
✓ A CONTRATADA está obrigada a manter em favor dos passageiros abrangidos por esta licitação e em referência 
a terceiros, o seguro de acidentes pertinente, não restando para a CONTRATANTE qualquer responsabilidade por 
sinistros, acidentes ou danos pessoais, materiais e/ou morais ocasionados em decorrência direta ou indireta da 
execução dos serviços objeto desta licitação, seja por culpa da CONTRATADA ou de terceiros;  
✓ A CONTRATADA para a execução dos serviços, objeto desta licitação, será integral, única e plenamente 
responsável pelos alunos, durante a execução do objeto contratado e responsável por todos e quaisquer danos 
ocasionados a terceiros em decorrência da execução contratual.  
✓ A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços de transporte 
contratado, especialmente, o Código de Trânsito Brasileiro, as normas e resoluções em geral editadas pelos órgãos 
de trânsito, a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, de segurança e medicina do trabalho e outras pertinentes à 
matéria; 
 
 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 
O pagamento pela execução dos serviços, será efetuado no 10º (décimo) dia útil do mês posterior ao vencido mediante 
apresentação da nota fiscal / fatura, devendo estar inclusos no valor apresentado, todos os valores referentes aos 
impostos e demais despesas diretas e indiretas pertinentes, oriundas da prestação dos serviços contratados, 
observando-se o total de quilômetros que forem EFETIVAMENTE RODADOS NO MÊS ANTERIOR À EFETIVAÇÃO 
DO PAGAMENTO, de acordo com o atestado de medição dos serviços prestados que será emitido pelo Departamento 
competente deste Município, através de seu titular. 
O pagamento somente será efetuado, quando houver execução total do serviço proposto e o atesto na nota fiscal, do 
responsável pela fiscalização dos serviços. 

9. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
A fiscalização do contrato será realizada pela secretaria municipal de educação, a qual competirá dirimir as dúvidas 
que surjam no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência a administração municipal. 
A fiscalização exercida pelo município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da contratada pela completa e 
perfeita execução do objeto de contrato ou instrumento equivalente. 

 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Na realização dos serviços ora contratados DEVERÃO ser utilizados veículos: Ônibus, Vans, Micro-ônibus 
e Carros de passeio, baseando-se na quantidade de alunos por linha. Sendo que esses veículos estejam em 
conformidade com todas as exigências do Código de Trânsito Brasileiro e demais normas pertinentes em vigor (tanto 
o veículo quanto o motorista). 
Os veículos deverão estar devidamente licenciados para os fins a que se destinam e em perfeitas condições de 
funilaria, mecânica, elétrica e técnica, bem como de acordo com os requisitos de segurança, conforto, higiene e 
limpeza e em bom estado de uso e conservação e também caracterizados com faixas, adesivos ou pinturas que 
identifiquem os veículos necessários para a execução do contrato como “escolar”, o que será verificado pela 
CONTRATANTE antes da assinatura do respectivo Instrumento Contratual e vistorias periódicas durante a execução 
contratual, sendo que eventuais falhas e/ou mau estado de uso e conservação apontados deverão ser regularizadas 
imediatamente após o comunicado desta Administração à CONTRATADA. 
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O motorista deverá ser legalmente habilitado para condução de escolares, nos termos do artigo 138 do Código de 
Trânsito Brasileiro, com carteira de habilitação dentro do prazo de validade e compatível com a categoria, bem como, 
deverá estar com os respectivos exames médicos em dia, conforme regulamentação do CONTRAN, e demais normas 
em vigor, o que será verificado e fiscalizado por esta Administração Pública Municipal, através do Departamento 
competente. O trajeto das linhas deverá ser fielmente cumprido pela CONTRATADA, podendo, de acordo com a 
necessidade que se apresente (inserção ou exclusão de alunos), haverá a alteração nas mesmas, o que será 
comunicado a esta pela CONTRATANTE. 
As quantidades de quilômetros especificadas nas linhas referem-se a uma previsão do total dos percurso (ida e volta) 
por dia, sendo que somente serão pagos os quilômetros efetivamente rodados/dia, podendo, ainda, haver diminuição 
no total destes quilômetros, de acordo com a quantidade de alunos que estejam presentes no dia, em virtude de que 
este fato poderá ocasionar a desnecessidade do veículo passar em algum ponto designado, sendo que esta 
ocorrência será demonstrada pelo atestado de medição dos serviços prestados, emitido pelo Departamento 
competente. 
 
11.CONSIDERAÇÕES FINAIS 
A classificação das linhas decorre da adoção de vários fatores, tais como: trafegabilidade (topografia do terreno, 
características da estrada etc.), distância percorrida, custo-benefício da linha (rota) e lucratividade. 
Os critérios adotados resultam em maior equidade entre os prestadores dos serviços, evitando disparidades entre os 
ganhos de uns e de outros, além do trazer significativa economia para os cofres públicos, sem prejudicar a eficiência 
dos serviços. 
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ANEXO II – FORMULÁRIO DE PROPOSTA 
 

RAZÃO SOCIAL:  
ENDEREÇO 
CIDADE: CEP: FONE: 
EMAIL:  CNPJ: 

 

LINHA ROTEIRO TRAJETO TURNO VEICULO
KM 

IDA E 
VOLTA

DIARIA VALOR KM 
VALOR 

TOTAL POR 
200 DIAS 

         
 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
1 – Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de seu respectivo
envelope.  
2 – Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no edital.  
3 – Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete
e lucro.  
 

 
 
 

 
 

LOCAL E DATA 
CARIMBO CNPJ 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO – CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7º da CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 
 
 

.................................,...........................................................................................................................  inscrita  no 
CNPJ ou CPF sob o nº .. .................................................... por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a).............................................................................................,portador(a) da Carteira 
de Identidade nº................................... e do CPF nº , DECLARA, para fins do disposto no inciso VI 
do art. 68 da Lei no 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
 

 
 
 
 

........................, ....... de de 2025. 
 
 
 

Nome e assinatura do representante RG nº.............................................. 
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ANEXO IV 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 
 
 
 
 

................................................................................, inscrito no CNPJ nº 

................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº .............................… e do CPF nº
 DECLARA, para fins do disposto no § 5º do artigo 14 da Lei 14.133/2021, que não está 
impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e 
que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se 
encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou 
circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual 
contratação que deste procedimento possa decorrer. 

 
 
 
 
 
 

........................, ....... de de 2025. 
 
 
 

Nome e assinatura do representante  
RG nº.............................................. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4C754D1F2920A9F3B3AC77AF79CDB772

quarta-feira, 26 de fevereiro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01343 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 095

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quarta-feira, 26 de fevereiro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01343 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 096

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 

 
 
 
 
 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO – ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP E SEU FATURAMENTO 

 
 
 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa________________  , inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________ é 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto 
na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº 008/2025, realizado pela Prefeitura Municipal de 
RUY BARBOSA. 
 
DECLARO ainda, sob as penas da lei, sem prejuízo de sansões e multas previstas neste ato 
convocatório, que os valores somados em contratações com a Administração Pública no ano- 
calendário não extrapolaram a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, com base no Art. 4º, § 2º da Lei 14.133/2021. 

 
 
 
 
 
 

........................, ....... de de 2025. 
 
 
 
 

Nome e assinatura do representante  
RG nº.............................................. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

 
 
 
 

 
A empresa ________________, inscrita no CNPJ sob n.º_________________, por intermédio 
de seu representante legal Sr. (a)   CPF n.º   , RG n.º  , DECLARA, sob as 
penas da Lei, estar cumprindo plenamente os requisitos de habilitação conforme os documentos 
integrantes da HABILITAÇÃO, de acordo com as exigências constantes do Edital n.º 008/2025 
do Pregão Eletrônico n.º 008/2025 e, ainda, de que inexistem fatos impeditivos a nossa 
participação neste certame. 
 

 
 
 

 
........................, ....... de de 2025. 

 
 
 
 

Nome e assinatura do representante 
RG nº.............................................. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO 

 
 

A empresa _________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº______________,  
sediada______________________,por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 
_____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº___________ SSP / e CPF 
nº______________, DECLARA para fins desta licitação, e sob as penas da lei, que: não possui em 
seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 
de economia mista, bem como não se enquadra nos demais impedimentos do Artigo 14 da Lei 
14.133/2021. 

 
 
 
 

........................, ....... de de 2025. 
 
 
 
 
 

Nome e assinatura  do representante 
RG nº.............................................. 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO – RESERVA DE CARGO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
 
 
 
 

.................................,.......................................................................................................................

....  inscrita no CNPJ ou CPF sob o nº .. .................................................... por intermédio de seu 
representante legal o(a) 
Sr(a).............................................................................................,portador(a) da Carteira de 
Identidade nº................................... e do CPF nº , DECLARA, para fins do disposto no inciso IV 
do art. 63 da Lei no 14.133/2021, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
 

 
 
 
 

........................, ....... de de 2025. 
 
 
 

Nome e assinatura  do representante 
RG nº.............................................. 
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ANEXO IX 

 
DECLARAÇÃO – DIREITOS TRABALHISTAS 

 
 
 
 

 
.................................,...........................................................................................................................  inscrita  no 
CNPJ ou CPF sob o nº ........................................................ por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a)............................................................................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade 
nº................................... e do CPF nº ................................. , DECLARA, para fins do disposto no parágrafo 
primeiro do art. 63 da Lei no 14.133/2021, de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
 
 
 

 
........................, ....... de ................. de 2025. 

 
 

 

Nome e assinatura do representante 
RG nº.............................................. 
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ANEXO IX 

 
DECLARAÇÃO – DIREITOS TRABALHISTAS 

 
 
 
 
 

.................................,.............................................................................................

..............................  inscrita  no CNPJ ou CPF sob o nº por intermédio de 
seu representante legal o(a) 
Sr(a)............................................................................................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº................................... e do CPF nº , DECLARA, para 
fins do disposto no parágrafoprimeiro do art. 63 da Lei no 14.133/2021, de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

 
 
 
 
 

........................, ....... de de 2025. 
 
 
 

Nome e assinatura do representante 
RG nº.............................................. 
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ANEXO X – MINUTA CONTRATO 
 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXX 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
XXX/XXX, QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY 
BARBOSA- BA E A XXX (NOME DO 
CONTRATADO) 

 
O PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, com sede no(a) Praça Adalberto Ribeiro 
Sampaio, 253, Centro, na cidade de Ruy Barbosa, no Estado Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 13.810.833/0001-60, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal Ney Marques 
Dias,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXX (nome do contratado) inscrito(a) 
no CNPJ OU CPF sob o nº XXX, sediado(a) na XXX, em XXX, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado por XXX (nome e função do contratado) conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo nº XXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
007/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92, I E II DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇO PARA 
Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar, utilizando veículos 
em bom estado de Conservação, com itens de segurança exigidos, destinado ao transporte 
dos alunos matriculados na rede municipal e estadual de ensino do município de Ruy Barbosa 
– BA, conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

     
     
     
     

 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO (ARTS 105 A 107 DA LEI Nº 

14.133, DE 2021) 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 11(meses), contados do(a) XXX, na forma do art. 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO (ART. 92, IV E VII DA 
LEI Nº 14.133, DE 2021) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO (ART. 122 DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
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4.1. Não será admitida a subcontratação  sem autorização da contratante. 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX (por extenso). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V e VI DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do presente contrato. 
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, o índice 
IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV DA 
LEI Nº 14.133, DE 2021) 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 
8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 
8.1.7.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
8.1.7.2. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
8.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  
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8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII DA 
LEI Nº 14.133, DE 2021) 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor; 
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6 O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO; 
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
licitação; 
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 
9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
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seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados na alínea d, do inciso II, do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE; 
9.1.16. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro 
documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do 
atendimento às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 
9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de 
Referência e demais documentos da contratação. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII DA LEI Nº 
14.133, DE 2021) 
10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133, 
de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
10.2. Caso seja utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 
durante a execução do contrato e por 30 dias após o término da vigência contratual, e 
permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 
10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato. 
10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
CONTRATADO ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro 
até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
10.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 
10.6.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO; e 
10.6.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber. 
10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 10.6, observada a legislação que rege a matéria. 
10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta 
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária (inciso IV do art. 1º do 
Decreto-Lei nº 1.737, de 1979). 
10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda. 
10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação. 
10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o CONTRATADO obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
10.13. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 
10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (§4º do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
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prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 
de 11 de abril de 2022. 
10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO 
cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
10.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO. 
10.16. O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista no Edital e neste Contrato. 
10.17. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, a 

presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo 

manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(ART. 92, XIV DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
11.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato; 
11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2º do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021); 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 11.1.2, 11.1.3. e 11.1.4 deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (§4º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, os casos dos 
subitens 11.1.5. a 11.1.8, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave (§5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
11.2.4.1.1. O atraso superior a 08 (oito) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2.4.2. Compensatória de 10% (dez por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor total 
do contrato, para as infrações descritas nos subitens 11.1.5. a 11.1.8. 
11.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 11.1.3, de 10% 
(dez por cento) a 30% (vinte por cento) do valor do Contrato.  
11.2.4.4. Para infração descrita no subitem 11.1.2, a multa será de 10% (dez por cento) a 30% 
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(vinte por cento) do valor do Contrato. 
11.2.4.5. Para infrações descritas no subitem 11.1.4, a multa será de 10% (dez por cento) a 
30% (vinte por cento) do valor do Contrato. 
11.2.4.6. Para a infração descrita no subitem 11.1.1, a multa será de 10% (dez por cento) a 30% 
(vinte por cento) do valor do Contrato: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9° do art. 
156 da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(§8° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (§7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021): 
11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159 da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (art. 161 da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX DA LEI Nº 
14.133, DE 2021) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO: 
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. Indenizações e multas. 
12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (caput do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (inciso IV do art. 14 da lei n.º 

14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII DA LEI 
Nº 14.133, DE 2021) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
XXX 
XXX 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III DA LEI Nº 14.133, DE 
2021) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, 
e normas e princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES (ART. 124 DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
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acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO (ART. 94 DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO (ART. 92, §1º DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
§1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Ruy Barbosa, XX (dia) de XXX (mês) de 2025. 
 

 
_______________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 

_______________________________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO nº 009/2025 

COM BASE NA da Lei 14.133/2021 
O Município de Ruy Barbosa, em conformidade com a Lei Federal n.º 
14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal 
pretende realizar a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO ODONTOLOGICO PARA ATENDER AS 
NESCESSIDADES SAÚDE DO MUNICIPIO, podendo eventuais 
interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 8 (oito) dias 
úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração 
escolherá a mais vantajosa. Limite para Apresentação da Proposta de 
Preços: 13/03/2025 às 08:00h. A proposta de Preços deverá ser 
cadastrada no site https://bnc.org.br/ até a data limite. O Edital/Termo 
de Referência do Pregão Eletrônico estará disponível no Site Oficial do 
Município www.ruybarbosa.ba.gov.br, Outras informações: telefone: (75) 
3252 1053. Ruy Barbosa - Bahia, 26 de fevereiro de 2025. Ney Marques 
Dias – Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025. 

(Processo Administrativo n° 121/2025) 

 

Torna-se público que o (a) Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, por meio do (a) Ney Marques Dias, 

realizará licitação, para registro de preços, na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 005/2024, de 05 de janeiro de 2024, 

e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 

Data da sessão pública: 13/03/2025.  

Horário da sessão pública: de 11:00. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO ODONTOLOGICO PARA 

ATENDER AS NESCESSIDADES SAÚDE DO MUNICIPIO 

Critério de julgamento: menor preço. 

Modo de disputa: aberto e fechado 

Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: não. 

Link:  https://bnc.org.br/ 

 

1. DO OBJETO   

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 

ODONTOLOGICO PARA ATENDER AS NESCESSIDADES SAÚDE DO MUNICIPIO, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.2. A licitação será dividida em itens/lote, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens/lotes forem de seu interesse. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados sistema 

de Licitações, no endereço eletrônico https://bnc.org.br/ 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
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ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Para os itens XXX, XXX, XXX, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

3.7.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.6. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio 

3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) atuando nessa condição; 

3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10. A vedação de que trata o item 3.7.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. (A EMPRESA QUE NÃO ANEXAR A PROPOSTA SERÁ 

AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADA) 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 

9.1.1 e 9.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze), na condição de 

menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7° da Constituição Federal; 

4.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.  

4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 
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4.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

5.1. a Administração poderá exigir o recolhimento de 1% (um por cento) do estimado da contratação a 
título de garantia de proposta. 
 
5.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

5.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

5.3.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

5.3.2. Seguro-garantia; 

5.3.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item ou lote; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias a contar da data de sua apresentação. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8. 

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item o.u lote sendo o caso 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 2,00 (dois reais). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

38369C085B424C0B094728ACCC2C3DAE



quarta-feira, 26 de fevereiro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01343 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 118

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 

 

7.12.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 

oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

MENOR PREÇO e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial.  

7.20.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.3. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

7.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 
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7.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.21.2.2. Empresas brasileiras; 

7.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  

7.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

7.22.6. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro 

horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.22.7. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133, da 2021, legislação correlata e no item 3.7 deste Edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.  
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8.2. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o Pregoeiro verificará se faz 

jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste Edital. 

8.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput só será considerada após diligência do 

Pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
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8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, caso necessário, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou outro canal 

de comunicação pertinente. 

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
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9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do inciso 

I do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

9.10. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.10.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema ou outro meio 

informado pela administração, em formato digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) (no mínimo, duas 

horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

9.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

9.11. A verificação da exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

9.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

9.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

38369C085B424C0B094728ACCC2C3DAE



quarta-feira, 26 de fevereiro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01343 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 124

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 

 

9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (art. 64 da Lei nº 14.133), para: 

9.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente Edital. 

9.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

9.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 72 (setenta 

e duas) horas, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante   solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 
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10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas em lei. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

12.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://bnc.org.br/. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital.  

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

13.1.5. Fraudar a licitação; 

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

13.2.1. Advertência;  

13.2.2. Multa; 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 08 dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 
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13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no §5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação do 

art. 164 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: licitacao@ruybarbosa.ba.gov.br 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação (§2º do art. 16 da IN Seges/ME nº 73, 

de 2022). 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://bnc.org.br/.  

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

Ruy Barbosa, 25 de FEVEREIRO de 2025 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura da autoridade competente 
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ANEXO I – Termo de Referência 

EQUIPAMENTO ODONTOLOGICO 

IT
E
M 

DESCRIÇÃO  UND QTD MARCA VL. 
UNIT 

VL. TOTAL

1 
Rolo de mangueira de PU de 6.00 MM em  
 
poliuretano, 55 metros 

Rolo  05    R$ 
429,66 

R$ 2.148,30 

2  Rolo de mangueira de PU de 8.00 MM em 
poliuretano, 55 metros  

Rolo 05 R$ 
970,02 

R$ 4.850,10

3  Rolo de mangueira/tubo PU de 4.00x0.75 MM em 
poliuretano. 25 metros 

Rolo 05 R$ 
195,30 

R$ 976,50

 
4 

Rolo de mangueira dupla do pedal odontologica 
PU 6,3 x 3,3 MM em poliuretano. 25 metros 

 
Rolo 

05    R$ 
545,52 

R$ 2.727,59

 
5 

Mangueira Tripla Odontologica.50 metros 
Rolo 05 R$ 

1.088,37 
R$ 5.441,84

6  Pedal Cadeira Odontológica Kavo Unik SN: 
2017144511. REF: 1.007.8951. POTÊNCIA 280 VA. 
TENSÃO 110 – 240 v. FREQUENCIA 50/60 HZ. 

UND 05 R$ 
1.400,00 

R$ 7.000,00

7  Placa Cadeira odontológica Kavo Unik SN: 
2017144511. REF: 1.007.8951. POTÊNCIA 280 VA. 
TENSÃO 110 – 240 v. FREQUENCIA 50/60 HZ. 

UND 05 R$ 
2.209,10 

R$ 11.045,48

8  Placa Cadeira Odontológica Dabi D700 SN: 
500000123576. FAB. 31/05/2016. Modelo: D700 
classe I Tipo B. Potencia 237VA. Tensão 110‐240 V 

UND 05 R$ 
1.085,87 

R$ 5.429,34

9  Pedal Cadeira Odontológica Dabi D700 SN: 
500000123576. FAB. 31/05/2016. Modelo: D700 
classe I Tipo B. Potencia 237VA. Tensão 110‐240 V 

UND 05 R$ 
1.400,00 

R$ 7.000,00

10  Suporte de Pontas com Lingüeta Cadeira 
Odontológica Dabi D700 SN: 500001541898. O.P: 
11197827. Modelo: D1. FAB. 26‐06‐2020 

UND 05 R$ 
189,00 

R$ 945,00

11  Kit Acadêmico Odontológico Compatível marca 
Schuster S3 LITE 

UND 20 R$ 
2.701,95 

R$ 54.039,00

12  Fotopolimerizador Compatível Shuster Emmiter G 
bivolt 

UND  06    R$ 
1.080,00 

R$ 6.480,00

 

 
13 

Seringa Tríplice Universal  Compatível com Kavo, 
Gnatus, Dabi, Phoenix  

UND 10 R$ 
270,27 

R$ 2.702,70

14 
Anel de vedação da porta autoclave Alt 21L  
Compatível com autoclave Alt 

UND 05 R$ 151,26  R$ 756,32

 TOTAL 
NOVENTA E CINCO MIL TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E OITENTA E TRES 
CENTAVOS 

R$ 95.397,83
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ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXX 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXX, 

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RUY BARBOSA- BA E A XXX 

(NOME DO CONTRATADO) 

 

O PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, com sede no(a) Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 

253, Centro, na cidade de Ruy Barbosa, no Estado Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

13.810.833/0001-60, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal Ney Marques Dias,  

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXX (nome do contratado) inscrito(a) no 

CNPJ OU CPF sob o nº XXX, sediado(a) na XXX, em XXX, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado por XXX (nome e função do contratado) conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 

que consta no Processo nº XXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

006/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92, I E II DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AS CRECHES E 

UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO, conforme especificações técnicas e nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO (ARTS 105 A 107 DA LEI Nº 

14.133, DE 2021) 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 10(meses), contados do(a) XXX, na forma do 

art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

38369C085B424C0B094728ACCC2C3DAE



quarta-feira, 26 de fevereiro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01343 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 133

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 

P á g i n a  23 | 43 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO (ART. 92, IV E VII DA 

LEI Nº 14.133, DE 2021) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO (ART. 122 DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

4.1. Não será admitida a subcontratação  sem autorização da contratante. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX (por extenso). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V e VI DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do presente contrato. 

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, o índice 

IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV DA 

LEI Nº 14.133, DE 2021) 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.7.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.1.7.2. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
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8.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII DA 

LEI Nº 14.133, DE 2021) 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor; 

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6 O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do CONTRATADO; 
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9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

licitação; 

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados na alínea d, do inciso II, do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.1.16. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro 

documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento 

às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de 

Referência e demais documentos da contratação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII DA LEI Nº 

14.133, DE 2021) 

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133, 

de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

10.2. Caso seja utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 

durante a execução do contrato e por 30 dias após o término da vigência contratual, e 

permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas 

convencionadas. 

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 

período fique descoberto ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato. 

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

CONTRATADO ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 

a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

10.6.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO; e 

10.6.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber. 

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 10.6, observada a legislação que rege a matéria. 

10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária (inciso IV do art. 1º do 

Decreto-Lei nº 1.737, de 1979). 

10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda. 

10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
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10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o CONTRATADO obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

10.13. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (§4º do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 

de 11 de abril de 2022. 

10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu 

todas as cláusulas do contrato; 

10.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO. 

10.16. O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista no Edital e neste Contrato. 

10.17. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, a 

presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo 

manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(ART. 92, XIV DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

11.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato; 

11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2º do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 11.1.2, 11.1.3. e 11.1.4 deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (§4º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, os casos dos 

subitens 11.1.5. a 11.1.8, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave (§5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

11.2.4.1.1. O atraso superior a 08 (oito) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.4.2. Compensatória de 10% (dez por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor 

total do contrato, para as infrações descritas nos subitens 11.1.5. a 11.1.8. 

11.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 11.1.3, de 

10% (dez por cento) a 30% (vinte por cento) do valor do Contrato.  

11.2.4.4. Para infração descrita no subitem 11.1.2, a multa será de 10% (dez por cento) a 

30% (vinte por cento) do valor do Contrato. 
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11.2.4.5. Para infrações descritas no subitem 11.1.4, a multa será de 10% (dez por cento) a 

30% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

11.2.4.6. Para a infração descrita no subitem 11.1.1, a multa será de 10% (dez por cento) a 

30% (vinte por cento) do valor do Contrato: 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9° do art. 156 

da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§8° do art. 156 

da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (§7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 

2021): 

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
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autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159 da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (art. 161 da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX DA LEI Nº 

14.133, DE 2021) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 
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12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 

2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (caput do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (inciso IV do art. 14 da lei 

n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII DA LEI 

Nº 14.133, DE 2021) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

XXX 

XXX 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III DA LEI Nº 14.133, 

DE 2021) 
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES (ART. 124 DA LEI Nº 14.133, DE 

2021) 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO (ART. 94 DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO (ART. 92, §1º DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

§1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Ruy Barbosa, XX (dia) de XXX (mês) de 2025. 
 

 
_______________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 

_______________________________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025. 

(Processo Administrativo n° XXX) 

 

O(A) Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, com sede no(a) Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, na 

cidade de Ruy Barbosa, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0001-60, neste ato 

representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal Ney Marques Dias,  considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 006 

/2025, publicada no XXX de XXX de XXX XXXX, processo administrativo n.º XXX, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PENSO PARA ATENDER AS 

NESCESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO, especificado (s) no (s) 

item(ns) do XXX Termo de Referência, anexo XXX do Edital de Licitação nº 006/2025), que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  
2.2. Planilha de preços proposta pelo fornecedor: 
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o A secretaria Municipal de Ruy Barbosa 
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3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 
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4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à 

ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 

previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela; 
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no Edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 0. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos no Edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos em lei. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista §2º do art. 27 do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos §3º do art. 26 e §4º do art. 27, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

38369C085B424C0B094728ACCC2C3DAE



quarta-feira, 26 de fevereiro de 2025  |  Ano X - Edição nº 01343 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 152

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 

P á g i n a  42 | 43 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao Edital. 

 11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes caso houver.  

 

Ruy Barbosa, XX (dia) de XXX (mês) de 2025 

 

 

 

_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 

 

 

_______________________________________ 

Secretaria Municipal de Saude 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 

 

 

_______________________________________ 

Empresa Vencedora 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO 

 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Ite

m 

do 

TR 

Fornecedor (razão social XXX, CNPJ/MF XXX, endereço XXX, contatos XXX,

representante XXX) 

Especificação Marca 

(se exigida 

no edital) 

Unidade Quantida

de 

máxima

Quanti

dade 

Mínima

Valor 

unitári

o 

Prazo 

garanti

a ou 

validad

e 

XXX XXX XXX XXX XXX XXX XXX XXX 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Ite

m 

do 

TR 

Fornecedor (razão social XXX, CNPJ/MF XXX, endereço XXX, contatos XXX,

representante XXX) 

Especificação Marca 

(se exigida 

no edital) 

Unidade Quantida

de 

máxima

Quanti

dade 

Mínima

Valor 

unitári

o 

Prazo 

garanti

a ou 

validad

e 

XXX XXX XXX XXX XXX XXX XXX XXX 
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